SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOT]

CAMPO DO MEI

SERVICE ALITOMOWD OF AGUA § ESAOTD

EDITAL DE LICITAGAO PREGAO ELETRONICO

QUADRO RESUMO

Processo n°® 019/2025

Modalidade Pregao Eletronico com Registro de Precos n° 007/2025
Tipo Menor prego por item

Dotagoes Orgamentarias Informagao no corpo do edital
Da participagao Ampla Concorréncia

Da sesséao publica do | Fim do recebimento (propostas e documentos): 03/07/2025 as 13h00min
pregao eletrénico
Inicio da andlise das propostas: 03/07/2025 as 13h01min
Fim da analise das propostas: 03/07/2025 as 13h29min

SESSAO PUBLICA: DIA 03 DE JULHO DE 2025

HORARIO DE INICIO DA DISPUTA: 13h30min (horario de Brasilia/DF)

Site para realizagao do pregao Portal: Bolsa de Licitagdes do Brasil — BLL https://bll.org.br/

Modo de disputa Aberto

Objeto do certame Constitui objeto da presente licitagéo o registro de pregos para futuras aquisicdes de mini escavadeira, carro e motos, para atender as

necessidades do SAAE Campo do Meio, nas quantidades, qualidades e condi¢des descritas no anexo | (termo de referéncia).

Edital O edital e anexos estéo disponiveis com a Pregoeira, no SAAE, horario de 08hs as 17hs, de segunda a sexta-feira.

O edital com os anexos esta publicado nos sites https:/bll.org.br/ e www.saaecampodomeio.mg.gov.br para acesso e download por qualquer

interessado, sem 6nus. Nao seréo fornecidos editais por fac-simile e pelos correios.

Contatos e informacoes: Ana Priscila Pereira da Silva — Pregoeira

Telefone (35) 99730-7197

E-mail: compras@saaecampodomeio.mg.gov.br

Lei Federal 14.133/21:

Art. 83. A existéncia de pregos registrados implicara compromisso de fornecimento nas condigcées estabelecidas, mas ndo obrigara a Administracdo a contratar,

facultada a realizagéo de licitagdo especifica para a aquisigdo pretendida, desde que devidamente motivada.

1. PREAMBULO

O Servigo Auténomo de Agua e Esgoto de Campo do Meio, com endereco & Praga Francisco José da Rocha, 30, Centro, Campo do Meio/MG, CEP n°
37165-000, inscrito no CNPJ sob o n° 21.420.500/0001-52, isento de inscrigdo estadual, torna publica a abertura do Processo Licitatério n° 019/2025, na
modalidade Pregao Eletronico com Registro de Precos n° 007/2025, do tipo menor preco, regido pela Lei n°® 14.133/2021, Decreto n° 10.024/2019, Lei
Complementar n°® 123/2006 e Decreto Municipal n® 2.115 de 04/01/2022 que regulamenta o pregdo eletrénico no municipio de Campo do Meio/MG e demais
condigdes fixadas neste edital.

DA SESSAO PUBLICA DO PREGAO ELETRONICO

Fim do recebimento (propostas e documentos): 03/07/2025 as 13h00min

Inicio da andlise das propostas: 03/07/2025 as 13h01min

Fim da analise das propostas: 03/07/2025 as 13h29min
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SESSAO PUBLICA: DIA 03 DE JULHO DE 2025
HORARIO DE INICIO DA DISPUTA: 13h30min (horario de Brasilia/DF)

ENDEREGO ELETRONICO: https://bll.org.br/

2 - DISPOSIGCOES PRELIMINARES

2.1 - O pregao, na forma eletronica, sera realizado em sessao publica, por meio da INTERNET, mediante condi¢des de seguranca - criptografia e autenticagéo -

em todas as suas fases.

2.2 - Os trabalhos serao conduzidos por servidor(a) publico(a) do SAAE Campo do Meio, nomeado para cargo de Pregoeiro(a), através da Portaria n° 02/2025 e
equipe de apoio, mediante a inser¢do e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitagdes” constante da pagina eletronica

https://bll.org.br/.

2.3 - As comunicagdes referentes ao certame serao publicadas no site www.saaecampodomeio.mg.gov.br, na aba de licitagbes. As demais condigdes constam
do presente edital, seus anexos.

3-OBJETO

3.1 - Constitui objeto da presente licitagdo o registro de pregos para futuras aquisigdes de mini escavadeira, carro e motos para atender as necessidades do
SAAE Campo do Meio, nas quantidades, qualidades e condigdes descritas no anexo | (termo de referéncia).

4 - AREA(S) SOLICITANTE(S)

4.1 - Diretor do SAAE

5— CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAGOES.

5.1 - E facultado a qualquer interessado a apresentagao de pedido de esclarecimentos sobre o ato convocatério do pregdo e seus anexos, observado, para

tanto, o prazo de até 3 dias uteis anteriores a data fixada para abertura da sessao publica.

5.1.1 — Os esclarecimentos pretendidos serédo dirigidos ao Pregoeiro, preferencialmente pelo sistema no enderego https://bll.org.br/, através de e-mail

licitacao@saaecampodomeio.mg.gov.br ou através de protocolo no setor respectivo do SAAE Campo do Meio/MG.
5.1.2 — Nao seréo respondidos questionamentos orais (através de telefone).

5.1.3 - O pregoeiro respondera aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 dias Uteis, contado da data de recebimento do pedido, e podera requisitar

subsidios formais aos responsaveis pela elaboragéo do edital e dos anexos.

5.1.4 - No campo “mensagens” serdo disponibilizadas, além das respostas, outras informagdes que o(a) Pregoeiro(a) julgar importantes, razdo pela qual os

interessados devem consultar o site com frequéncia.

5.2 - E facultado a qualquer interessado a apresentacdo de pedido de providéncias ou de impugnagao ao ato convocatério do pregdo e seus anexos,

observado, para tanto, o prazo de até 3 dias uteis anteriores a data fixada para abertura da sesséao publica.

5.2.1 — A impugnagéo ou pedido de providéncias sera dirigido ao Pregoeiro, preferencialmente pelo sistema no enderego https://bll.org.br/, através de e-mail

licitacao@saaecampodomeio.mg.gov.br ou através de protocolo no setor respectivo do SAAE Campo do Meio/MG.

5.2.2 - A impugnagéo néo possui efeito suspensivo e cabera ao pregoeiro, auxiliado pelos responsaveis pela elaboragéo do edital e dos anexos, decidir sobre a

impugnacéo no prazo de 02 dias uteis, contado da data de recebimento da impugnacéo.
5.2.3 - A concesséo de efeito suspensivo a impugnagdo é medida excepcional e devera ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitagéo.

5.2.4 - Qualquer modificagdo no edital exige divulgagdo pela mesma forma que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto

quando, inquestionavelmente, a alteragéo ndo afetar a formulagédo das propostas.

5.2.5 - A decisdo do(a) Pregoeiro(a) sera divulgada no site do Municipio, aba licitagdo e no sistema https://bll.org.br/ para conhecimento de todos os

interessados.

6 — LOCAL ONDE PODERA SER EXAMINADO O EDITAL E SER ADQUIRIDO

6.1 - O edital encontra-se disponivel na internet, nos sites www.saaecampodomeio.mg.gov.br e https://bll.org.br/ para acesso e download por qualquer

interessado, sem 6nus, independente de qualquer pagamento. Nao sera fornecido edital por fac-simile e pelos correios.

7 — CONDIGOES PARA PARTICIPAGAO
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7.1 - Poderéo participar desta licitagdo empresas individualmente cujo objeto social seja compativel com o objeto licitado, e em condigdes de atender todas as

exigéncias deste pregdo, constantes deste Edital, termo de referéncia e seus Anexos, e que estejam devidamente credenciadas, através do site

https://bll.org.br/

7.1.1 - Para participagdo na licitagdo, os interessados deverdo credenciar-se diretamente ao Portal: Bolsa de Licitagbes do Brasil - BLL no site

https://bll.org.br/, até horario fixado neste Edital para apresentagao da proposta e inicio do pregéo.

7.1.2 - Qualquer duvida em relagdo ao acesso no sistema operacional podera ser esclarecida através da empresa Portal: Bolsa de Licitagoes do Brasil

- BLL pelos telefones: (41) 3097-4600 e (41) 99264-7677 e (41) 99203-9595, ou através do e-mail contato@bll.org.br

7.1.3 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transagdes efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e
seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do 6rgdo ou entidade

promotora da licitagdo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

7.1.4 - E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatiddo dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e manté-los atualizados
junto aos drgaos responsaveis pela informagao, devendo proceder, imediatamente, a corregdo ou a alteragédo dos registros tdo logo identifique incorregao ou

aqueles se tornem desatualizados.
OBS: A ndo observéncia do disposto no item anterior podera ensejar desclassificagdo no momento da habilitagdo.

7.2 - O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificagdo como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), conforme art. 3° da
Lei Complementar n° 123/2006, e que nao esteja sujeito a quaisquer dos impedimentos do paragrafo 4° do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006,

devera declarar, em campo préprio, no sistema eletrénico, sua condigdo de ME ou EPP.

1
PARA CONHECIMENTO: Beneficios exclusivos para as ME, EPP e equiparadas conforme Lei 14.133/21 .

A obtengdo beneficio a que se refere o item anterior fica limitada as microempresas e as empresas de pequeno porte que, no ano-calendario de realizagdo da
licitag@o, ainda ndo tenham celebrado contratos com a Administragdo Publica cujos valores somados extrapolam a receita bruta maxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte. O Licitante devera apresentar declaragdo de observancia desse limite na licitagdo junto aos
documentos de habilitagdo.

O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaragao de ME/EPP néo tera direito a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n® 123,

de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

Os licitantes deverao também declarar, em campo préprio do sistema eletrénico, quando do registro de sua proposta comercial, que cumprem plenamente os

requisitos de habilitagdo e que sua proposta atende as exigéncias do edital.

7.3 — O documento comprobatdério do enquadramento do licitante como ME ou EPP deve ser apresentado junto dos documentos de habilitagdo, mediante a

apresentagao de:

a - Se inscrito no Registro Publico de Empresas Mercantis, declaracdo de enquadramento arquivada ou a certiddo simplificada expedida pela Junta

Comercial, ou equivalente, da sede da pequena empresa;

b - Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Juridicas, declaracdo de enquadramento arquivada ou a Certiddo de Breve Relato do Cartério de Registro Civil

de Pessoas Juridicas, ou equivalentes, da sede da pequena empresa.

c - O licitante optante pelo Regime do Simples Nacional devera apresentar Declaragdo de Opgéo pelo “Simples Nacional”.
OBS: O licitante que apresentar declaragao falsa respondera por seus atos, civil, penal e administrativamente.

7.4 — Nao sera admitida nesta licitagéo a participacdo de empresas nas seguintes condigées:

7.4.1 - Aquele que ndo atenda as condigbes deste Edital e seu(s) anexo(s);

7.4.2 - Autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou juridica, quando a licitagdo versar sobre servigos ou fornecimento de

bens a ele relacionados;

Art. 4° Aplicam-se as licitagdes e contratos disciplinados por esta Lei as disposi¢des constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

§ 1° As disposigdes a que se refere o caput deste artigo néo sdo aplicadas:

I - no caso de licitagdo para aquisi¢do de bens ou contratagdo de servigos em geral, ao item cujo valor estimado for superior a receita bruta maxima admitida para fins de enquadramento como
empresa de pequeno porte;

II - no caso de contratagdo de obras e servigos de engenharia, as licitagdes cujo valor estimado for superior & receita bruta maxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno
porte.

§ 2° A obtengdo de beneficios a que se refere o caput deste artigo fica limitada as microempresas e as empresas de pequeno porte que, no ano-calendario de realizagdo da licitagdo, ainda ndo
tenham celebrado contratos com a Administragdo Publica cujos valores somados extrapolem a receita bruta maxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
devendo o 6rgdo ou entidade exigir do licitante declaragdo de observancia desse limite na licitagdo.

§ 3° Nas contratagdes com prazo de vigéncia superior a 1 (um) ano, sera considerado o valor anual do contrato na aplica¢do dos limites previstos nos §§ 1° e 2° deste artigo.
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7.4.3 - Empresa, isoladamente ou em consércio, responsavel pela elaboragdo do projeto basico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsavel técnico ou subcontratado,

uando a licitagdo versar sobre servigos ou fornecimento de bens a ela necessarios:

7.4.4 - Pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da licitagéo, impossibilitada de participar da licitagdo em decorréncia de sangéo que |he foi imposta;

7.4.5 - Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do érgdo ou entidade contratante
ou com agente publico que desempenhe fungéo na licitagdo ou atue na fiscalizagdo ou na gestdo do contrato, ou que deles seja conjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
7.4.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n°® 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

7.4.7 — Pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgagéo do edital, tenha sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por
exploragéo de trabalho infantil, por submisséo de trabalhadores a condigdes analogas as de escravo ou por contratagdo de adolescentes nos casos vedados

pela legislagéo trabalhista;
7.4.8 - Agente publico do 6rgéo ou entidade licitante;
2
7.4.9 - Pessoas juridicas reunidas em consércio ;
7.4.10 - Organizagdes da Sociedade Civil de Interesse Publico - OSCIP, atuando nessa condig&o;

7.4.11 - Nao podera participar, direta ou indiretamente, da licitagdo ou da execugdo do contrato agente publico do érgao ou entidade contratante, devendo ser
observadas as situagdes que possam configurar conflito de interesses no exercicio ou apés o exercicio do cargo ou emprego, nos termos da legislagdo que

3
disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n°® 14.133, de 2021 .

7.5 - O impedimento de que trata o item 7.4.4 sera também aplicado ao licitante que atue em substituicdo a outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de
burlar a efetividade da sangéo a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilizagado

fraudulenta da personalidade juridica do licitante.

7.6 - A critério da Administragdo e exclusivamente a seu servigo, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 7.4.2 e 7.4.3 poderéo participar no
apoio das atividades de planejamento da contratagdo, de execugéo da licitagdo ou de gestdo do contrato, desde que sob supervisdo exclusiva de agentes

publicos do érgao ou entidade.
7.7 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econdémico.

7.8 - O disposto nos itens 7.4.2 e 7.4.3 nao impede a licitagdo ou a contratagdo de servigo que inclua como encargo do contratado a elaboragéo do projeto

basico e do projeto executivo, nas contratagdes integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execugao.

7.9 - Em licitagbes e contratagdes realizadas no ambito de projetos e programas parcialmente financiados por agéncia oficial de cooperagédo estrangeira ou por
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, ndo podera participar pessoa fisica ou juridica que integre o rol

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidénea nos termos da Lei n® 14.133/2021.

7.10 - A vedagdo de que trata o item 7.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condugdo da contratagdo na qualidade de integrante de equipe de apoio,
profissional especializado ou funcionario ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

8 — DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA

8.1 - O credenciamento das empresas interessadas a participar deste Pregéo ocorrera no sitio https:/bll.org.br/.

8.2 - Para ter acesso ao sistema eletronico, os interessados em participar deste Pregao deveréo dispor de chave de identificagao e senha pessoal, informando-

se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema.

8.2.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transacéo por ela efetuada diretamente, ou por seu
representante, ndo cabendo ao provedor do sistema ou ao Municipio responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que

por terceiros.

9. PROPOSTA COMERCIAL (ELETRONICA E DIGITADA)

2

NOTA EXPLICATIVA: Considerando que ¢ ato discricionario da Administragdo diante da avaliagdo de conveniéncia e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas

com potencial técnico, profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente as exigéncias previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedagio de participagio de em “consorcio” no

Pregdo em tela.
Art. 9° E vedado ao agente piiblico designado para atuar na area de licitagdes e contratos, ressalvados os casos previstos em lei:
()
§ 1° Ndo podera participar, direta ou indiretamente, da licitagdo ou da execugdo do contrato agente publico de 6rgdo ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situagdes que

possam configurar conflito de interesses no exercicio ou apds o exercicio do cargo ou emprego, nos termos da legislagdo que disciplina a matéria.
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9.1 — A proposta com o valor dos itens, marca/ modelo (quando for o caso) e demais informagdes, DEVERAO ser inseridas em campo préprio, no sistema

eletrénico, até a data e horario marcada para abertura das propostas, vedada a identificagao do titular da proposta até a conclusao da fase de lances.

9.1.1 - Devera ser observado o prego de referéncia do objeto, constante do Termo de Referéncia, Anexo |, extraido de pesquisa de pregos de mercado, ndo

devendo o prego final ofertado ultrapassar tal valor, tido como pregco maximo.
9.1.2 - Os valores deverao ser expressos em moeda corrente do pais, com 2 (duas) casas decimais.

9.1.3 - A proposta e os lances deverao referir-se ao valor total para a execugédo da integralidade do objeto, ndo se admitindo propostas para sua execugao

parcial.
9.1.4 - O objeto devera estar totalmente e estritamente dentro das especificagdes contidas neste edital.

9.2 - A licitante sera responsavel por todas as transagdes que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrénico, assumindo como firmes e verdadeiras suas

propostas e lances.

9.3 - O licitante PROVISORIAMENTE CLASSIFICADO EM PRIMEIRO LUGAR, detentor da proposta de menor preco, devera encaminhar ao(a) Pregoeiro(a),

via e-mail, e em original, se for solicitado pelo(a) Pregoeiro(a), na forma e prazos descritos abaixo:

9.3.1 - Proposta comercial expressa, ajustada ao preco final, conforme Modelo do Anexo Il, ou em modelo préprio, desde que contenha todas as
informagdes ali previstas, com descrigdo completa do objeto, indicagdo do valor unitario e total de cada item do objeto, marca/ modelo (quando for o
caso), identificagdo da empresa proponente, n® do CNPJ ou CPF, enderego, nimeros de telefone e fac-simile, e-mail e assinatura do seu representante legal ou
credenciado, devidamente identificado e qualificado, sem emendas, borrdes, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissdes, salvo se, inequivocamente, tais falhas

néo acarretarem lesGes ao direito dos demais licitantes, prejuizo ao Municipio ou ndo impedirem a exata compreensao de seu contetudo.

9.3.2 - Documentos comprovando o poder de representagdo do signatario da proposta, caso ndo seja socio da empresa do licitante, sendo procuragéo, se

publica ou com firma reconhecida, ou procuragdo e documento de identidade, se particular.
Obs: A proposta e demais documentos relacionados acima deverdo ser enviados em até 03 (trés) dias uteis posterior a sessdo do pregéo.

9.4 — A Proposta devera ter prazo de validade de no minimo de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua apresentagéo;

9.4.1 - Caso esse prazo néo esteja expressamente indicado na proposta comercial, ele sera considerado como aceito para efeito de julgamento.

9.4.2 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data do recebimento das propostas, sem convocagdo para a contratagdo, os licitantes ficam liberados dos
compromissos assumidos.

9.4.3 - Se, por motivo de forga maior, a adjudicagdo ndo puder ocorrer dentro do periodo de validade das propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, podera ser
solicitada a prorrogagao de sua validade a todos os licitantes classificados, por igual prazo, no minimo, caso persista o interesse deste Municipio.

9.4.4 - A prorrogagéo da validade das propostas, caso solicitada, nos termos do subitem anterior, dependera do consentimento dos licitantes quanto a

respectiva proposta.

9.5 — Os pregos propostos serdo de exclusiva responsabilidade da licitante, ndo |he assistindo o direito de pleitear qualquer alteragdo dos mesmos, sob

alegacéo de erro, omissdo ou qualquer outro pretexto.

9.6 — Nos precos cotados deveréo estar incluidas todas as despesas necessarias a execugéo do objeto desta licitagdo sem qualquer énus para o Municipio, tais

como: fretes, tributos, encargos sociais e previdenciarios.

9.7 — A omissdo de qualquer despesa necessaria a perfeita realizagdo do objeto deste sera interpretada como nZo existente ou ja incluida nos pregos, ndo

podendo a licitante pleitear acréscimo apés a abertura das propostas.

9.8 - A apresentagao das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposi¢des nelas contidas, em conformidade com o que dispde o Termo de
Referéncia, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, mini
escavadeira, carro e motos e utensilios necessarios, em quantidades e qualidades adequadas a perfeita execugédo contratual, promovendo, quando requerido,

sua substituicéo.

10 — CRITERIOS DE JULGAMENTO

10.1 - O critério de julgamento sera o de menor preco, representado pelo menor prego por item, desde que observadas as especificagdes e demais condigoes

estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Acordao 8497/2022 Segunda Camara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro-Substituto Marcos Bemquerer)

Responsabilidade. Contrato administrativo. Superfaturamento. Solidariedade. Proposta de prego. Orgamento estimativo.

As empresas que oferecem propostas com valores acima dos praticados pelo mercado, tirando proveito de orgamentos superestimados elaborados pelos 6rgaos publicos

contratantes, contribuem para o superfaturamento dos servigos, sujeitando-se a responsabilizagéo solidaria pelo dano evidenciado.

10.2 - Sera desclassificada a proposta comercial que:
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10.2.1 - n3o se refira a integralidade do objeto;

10.2.2 - ndo atenda as exigéncias estabelecidas neste edital ou em diligéncia;

10.2.3 - apresentar proposta final com prego superior ao preco maximo estipulado no edital;
10.2.4 - que identifique o licitante.

10.3 - Tenha suas amostras ou folders (quando for o caso) considerados em desacordo com as especificagdes deste Edital e da legislagao aplicavel, ou que

nao sejam entregues no prazo determinado, sem justificativa aceita pelo(a) Pregoeiro(a).
10.3.1 — Para apresentar amostra (se solicitado) devera seguir o que consta no anexo | (termo de referéncia) deste edital.

10.4 - Apresente preco simbdlico, irrisérios ou de valor zero, incompativeis com os precos de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se
referirem a materiais e instalagbes de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneragéo; ou superestimados ou,

ainda, manifestamente inexequiveis, assim considerados nos termos do disposto no art. 49, lll da Lei n® 14.133/21.

10.4.1 - Sera considerada irriséria a proposta que ndo apresente valor minimo necessario para cobrir os custos com salarios, encargos sociais e trabalhistas,

insumos e tributos incidentes;

4
10.4.2 - Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o prego é inexequivel, fixara prazo para que o licitante demonstre a exequibilidade de seu prego por meio de
planilha de custos elaborada pelo préprio licitante, sujeita a exame pela Administragéo, e contratagbes em andamento com precos semelhantes, além de outros

documentos julgados pertinentes pelo(a) Pregoeiro(a);

10.4.3 - Nao havendo a comprovagao da exequibilidade do prego, a proposta sera desclassificada, sujeitando-se o licitante as sangdes legais;
10.5 - Nao indique expressamente a marca, conforme especificagdes do Anexo | (exceto quando for servigo).

10.6 - Na analise das propostas n&o sera considerada qualquer oferta de vantagem.

10.7 - Quaisquer erros de soma e/ou multiplicagéo apurados nos itens componentes da planilha de pregos serdo corrigidos pelo(a) Pregoeiro(a);

10.8 - Serdo corrigidos os valores dos pregos unitarios ou do prego total do item, conforme a divergéncia apurada, de forma a prevalecer, sempre, o valor total
menor ou igual ao valor do lance ofertado na sessé@o do Pregdo ou o valor negociado com o(a) Pregoeiro(a), apods diligéncia e mediante expressa anuéncia do

licitante.
10.8.1 - Apos anuéncia do licitante, a corregéo sera consignada em ata de julgamento.
10.8.2 - Serao desconsiderados os valores a partir da terceira casa decimal.

10.9 - O(a) Pregoeiro(a) podera, no julgamento das propostas e da documentagéo, desconsiderar evidentes falhas formais sanaveis e que néo afetem o seu

contetdo.

10.10 - As propostas e documentagdo apresentadas poderdo ser submetidas & apreciagdo da area solicitante para verificagdo do atendimento ao objeto licitado,
mediante parecer fundamentado.

11 - PARTICIPAGAO E PROCEDIMENTOS DA SESSAO DO PREGAO

11.1 — A participagdo no Pregéo Eletronico dar-se-a pelo acesso ao site https:/bll.org.br/ e subsequente registro da Proposta Comercial por meio do sistema

eletronico, observada a data e horario limite estabelecidos no caput deste Edital.

11.1.1 - O acesso ao sistema e encaminhamento da proposta devem ser feitos pelos licitantes na pagina inicial do site https://bll.org.br/, opcéo “Acesso ao
Usuario”.
11.2 - Na data e hora estabelecidas neste edital, a sessdo publica do Pregao Eletrénico sera iniciada, com a abertura e divulgagdo das Propostas Comerciais,

sendo avaliada a aceitabilidade das mesmas pelo(a) Pregoeiro(a), mantido o sigilo estabelecido pelo sistema.

11.3 - Realizado o acesso a sessdo do pregéo, no dia e hora definidos para a realizagdo da sesséo, o sistema apresentara a relagdo das licitagdes para as

quais o fornecedor teve propostas classificadas.

11.4 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deveréo estar conectados ao sistema para participar da etapa de lances, exclusivamente pelo

meio eletronico, observado o horario de duragdo e as regras estabelecidas neste edital, vedada a identificagéo do titular do lance.

Art. 59. Serdo desclassificadas as propostas que:

()
IV - ndo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administragdo;
)

§ 2° A Administragéio podera realizar diligéncias para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput deste artigo.
6
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11.4.1 — Durante a sesséo publica, a comunicagéo entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes ocorrera exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo

préprio do sistema eletronico.

11.4.2 - Alegagdes posteriores ndo serdo aceitas, caso o licitante ndo efetue lances.

11.5 — A cada lance ofertado o licitante seré imediatamente informado pelo sistema sobre seu recebimento e respectivo horario de registro e valor.
11.5.1 - Neste Pregdo o modo de disputa adotado é o aberto, assim definido no inciso | art. 31° do Decreto n.° 10.024/2019.

11.5.2 - Durante o transcurso da etapa de lances, sera informado, em tempo real, o valor do menor lance de cada licitante registrado pelo sistema.

11.5.3 - O licitante podera, uma Unica vez, excluir seu ultimo lance ofertado, no intervalo de quinze segundos apds o registro no sistema, na hipotese de lance

inconsistente ou inexequivel.

| 11.6 - O procedimento seguira de acordo com o modo de disputa adotado.

| 11.6.1 - Caso seja adotado para o envio de lances no pregéo eletrénico o modo de disputa “ABERTQ”, sera realizado da seguinte forma:

a) A etapa de lances da sessao publica tera duracdo de dez minutos e, apés isso, sera prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado

nos ultimos dois minutos do periodo de duragdo da sesséo publica.

b) A prorrogacdo automaética da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, sera de dois minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste periodo de prorrogagéo, inclusive no caso de lances intermediarios.

¢) Ndo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessdo publica encerrar-se-& automaticamente, e o sistema ordenara e divulgara os

lances conforme a ordem final de classificag&o.

d) Encerrada a sessédo publica sem prorrogagdo automatica pelo sistema, nos termos do disposto na letra “b”, o pregoeiro podera, assessorado pela equipe de

apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de lances, em prol da consecugdo do melhor prego, mediante justificativa.

11.6.2 - Caso seja adotado para o envio de lances no pregéo eletrénico o modo de disputa “ABERTO E FECHADQ”, sera realizado da seguinte forma:

a) A etapa de lances da sessédo publica tera duragdo inicial de quinze minutos. Apds esse prazo, o sistema encaminharé aviso de fechamento iminente dos

lances, apds o que transcorrera o periodo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual serd automaticamente encerrada a recepgéo de lances.

b) Encerrado o prazo previsto na letra “a”, o sistema abriré oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com precos até 10%

(dez por cento) superior aquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual sera sigiloso até o encerramento deste prazo.

c) Nao havendo pelo menos trés ofertas nas condigbes definidas na letra “b”, poderdo os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de

classificagdo, até o maximo de trés, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual sera sigiloso até o encerramento deste prazo.

d) Apés o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenara e divulgara os lances segundo a ordem crescente de valores.

e) Na hipotese de ndo haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda as exigéncias para habilitagdo, o pregoeiro podera, auxiliado pela

equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinicio da etapa fechada, nos termos do disposto na letra “c

11.7 - O licitante podera encaminhar lance com valor superior ao menor registrado, desde que seja inferior ao seu ultimo lance ofertado e diferente de qualquer

outro valido para o item ou lote.

11.8 - Permanecera valida a proposta comercial encaminhada pelo sistema na hipétese de o licitante ndo encaminhar lances, sendo considerada para a

classificagao final.
11.9 - Se os licitantes nédo ofertarem lances sera verificada a conformidade da proposta de menor prego em relagéo ao valor estimado da contratagao.
11.10 - Problemas na operagao do sistema deverédo ser comunicados aos licitantes, imediatamente ao provedor: https:/bll.org.br/

11.11 - Havendo desconex&o do(a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa de lances, o sistema eletronico podera permanecer acessivel aos licitantes para recepgdo

de lances. O(a) Pregoeiro(a), quando possivel, continuara a gerenciar a sessao, sem prejuizo dos atos realizados.

11.12 - Se a desconexao do pregoeiro durante a etapa de lances persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessé@o sera automaticamente suspensa,

sendo reiniciada apenas apos comunicagédo expressa aos participantes, informando data e horario para continuagdo da disputa.

11.13 - Se a proposta mais bem classificada néo tiver sido ofertada por ME ou EPP, e houver proposta apresentada por ME ou EPP com valor até 5% (cinco por
cento) superior ao melhor prego, estara configurado o empate previsto no art. 44, § 2°, da Lei Complementar n° 123/06. (Somente para quando a licitagao for

para ampla concorréncia).

11.14 - Ocorrendo o empate, proceder-se-a da seguinte forma:
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11.14.1 - A ME ou a EPP mais bem classificada sera convocada, para no prazo de 5 (cinco) minutos, apresentar nova proposta de prego inferior aquela

considerada classificada em 1° lugar no certame, sob pena de precluséo do exercicio do direito de preferéncia.

11.14.2 - Caso a ME ou EPP mais bem classificada, em situagdo de empate ficto, utilize seu direito de preferéncia, sera classificada em primeiro lugar e dar-se-

& prosseguimento a sessao.

11.14.3 - Se a ME ou EPP mais bem classificada ndo exercer o seu direito de preferéncia, na forma do subitem anterior, serdo convocadas as demais ME ou

EPP remanescentes, cujas propostas estiverem no limite estabelecido no item 11.13, na ordem de classificagdo, para o exercicio do direito de preferéncia.

11.14.4 - No caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas ME ou EPP que se encontrem nesse limite, o sistema realizara sorteio, entre essas

empresas, para definir a que primeiro podera apresentar novo lance.

11.14.5 - Nao havendo ME ou EPP, em situagao de empate ficto, que utilize o direito de preferéncia, prosseguir-se-a a sesséo observando-se a classificagéo da

etapa de lances.

11.14.6 - Sera classificado em primeiro lugar o licitante que, ao final da etapa de lances, apds aplicagdo do direito de preferéncia instituido pela Lei

Complementar n° 123/06, ofertar o menor prego.

11.15.7 — Caso persista o empate entre licitantes que ndo atenda as hipdteses acima, o critério de desempate sera aquele previsto no art. 60 da Lei n® 14.133

5
de 2021

11.15 - Encerrada a etapa competitiva, o(a) Pregoeiro(a) podera negociar, via “chat”, diretamente com o licitante que tiver apresentado o lance de menor preco,

para que possa ser obtida melhor proposta, bem como decidir sobre sua aceitagéo.

11.16 - Os licitantes, a qualquer momento, apds finalizada a disputa do item ou lote, poderéo registrar seus questionamentos para o(a) Pregoeiro(a) via Sistema,

por meio do “chat”. Todas as mensagens constaréo do histérico da “Ata de Sessao do Pregéo”.
11.17 - Os questionamentos formulados pelos licitantes serédo respondidos no link “Enviar Mensagens”.

11.18 - Quando necessario, o(a) Pregoeiro(a) podera estabelecer prazo para que o licitante demonstre a exequibilidade de seus pregos por meio de

documentos.

11.19 - A documentagdo de habilitacdo e declaragbes (As declaragdes deverdo ser assinada por representante legal da licitante ou por procurador, munido de
procuracéo habil, nos termos da Lei). prevista na clausula 12 deste edital. e o documento comprobatério do enquadramento do licitante como ME ou EPP

deverdo ser anexadas em campo préprio do sistema POR TODOS OS LICITANTES até o dia e hordrio definido no “quadro resumo” deste edital e

sendo aceitavel a oferta de menor prego, sera analisada SOMENTE a documentacg&o do licitante classificado em primeiro lugar._

Observagobes:

6
1° Caso a empresa néo faga a insergdo dos documentos em campo préprio do sistema implicara na desclassificagdo da empresa.

2° Se julgar necessario o pregoeiro podera solicitar que tais documentos sejam encaminhados também no prazo méaximo de 24 (vinte e quatro) horas ap6s
encerrada a sesséo do Pregéo, para o e-mail licitacao@saaecampodomeio.com.br (limite de 25 MB por e-mail).

11.19.1 - Impugnado algum documento pelos demais licitantes, o detentor do menor prego devera produzir prova de sua exatiddo, em prazo a ser definido

pelo(a) Pregoeiro(a) para cumprimento da diligéncia.

5 . . . .
Art. 60. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serdo utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem:

I - disputa final, hipotese em que os licitantes empatados poderdo apresentar nova proposta em ato continuo a classificagéo;
1I - avaliagdo do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverdo preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigagdes previstos
nesta Lei;

IIT - desenvolvimento pelo licitante de agdes de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;  (Vide Decreto n® 11.430, de 2023)  Vigéncia

IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientagdes dos drgaos de controle.

§ 1° Em igualdade de condigdes, se ndo houver desempate, sera assegurada preferéncia, sucessivamente, aos bens e servigos produzidos ou prestados por:

I - empresas estabelecidas no territorio do Estado ou do Distrito Federal do 6rgdo ou entidade da Administragdo Publica estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitagdo realizada por o6rgao
ou entidade de Municipio, no territorio do Estado em que este se localize;

11 - empresas brasileiras;

III - empresas que invistam em pesquisa ¢ no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

IV - empresas que comprovem a pratica de mitigagao, nos termos da Lei n® 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

§ 2° As regras previstas no caput deste artigo ndo prejudicardo a aplicagdo do disposto no art. 44 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.
6

Decreto Federal n° 10.024/19
Art. 19. Cabera ao licitante interessado em participar do pregéo, na forma eletronica:

()

II - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de habilitagao e a proposta e, quando necessario, os documentos complementares;
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11.19.2 - Os documentos originais poderdo ser solicitados, por determinagdo do(a) Pregoeiro(a), quando julgar necessario, para apresentagdo em 2 (dois) dias

Uteis, com vistas a confirmacéo da autenticidade.

11.19.3 - Os prazos acima poder&o ser prorrogados, a pedido do licitante, com justificativa aceita pelo(a) Pregoeiro(a), desde que apresentado requerimento no

prazo inicialmente concedido.

11.20 — Apds a disputa de pregos e habilitagdo dos fornecedores, o pregoeiro dara oportunidade para manifestacao de intencdo de interpor recurso
estabelecendo prazo de no maximo 15 min para envio, via sistema da manifestagao em recorrer (A apresentagdo do recurso devera ocorrer conforme clausula

13 deste edital).

11.19.1 - O licitante, cuja proposta comercial tenha sido desclassificada antes da etapa de lances, interessado em recorrer, também devera manifestar a sua

intengao de interpor recurso.

11.20 - Da sesséo lavrar-se-a ata circunstanciada, na qual serdo registradas as ocorréncias relevantes.

12 - DOCUMENTAGAO DE HABILITAGAO

12.1 - TODAS AS EMPRESAS participantes DEVERAO anexar em campo préprio do sistema até o dia e horario definido no “quadro resumo” deste edital a
documentagéo relacionada abaixo, e sendo aceitavel a oferta de menor prego, sera analisada SOMENTE a DOCUMENTAGAO do licitante CLASSIFICADO EM
PRIMEIRO LUGAR.

12.2 - HABILITAGAO JURIDICA

12.2.1 — Registro comercial, no caso de empresa individual;

12.2.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por

agdes, acompanhado de documentos de eleigdo de seus administradores;

12.2.3 - Inscrigdo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercicio;

12.2.4 - Decreto de autorizagdo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorizagdo para
funcionamento expedido pelo 6rgdo competente, quando a atividade assim o exigir;

12.3 - HABILITAGAO FISCAL E TRABALHISTA

12.3.1 — Comprovante de inscricdo no CNPJ

12.3.2 - Prova de inscrigdo no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo

de atividade e compativel com o objeto contratual

12.3.3 - Prova de regularidade com INSS (seguridade social), e tributos federais e divida ativa da unido (certiddo conjunto);

12.3.4 — Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;

12.3.5 — Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal;

12.3.3 — Prova de regularidade com FGTS (fundo de garantia por tempo de servigo) que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei;

12.3.6 — Prova de regularidade perante a Justigca do Trabalho (CNDT).

Nota: sdo validas para comprovagéo de regularidade as certiddes positivas com efeito de negativas expedidas pelos respectivos 6rgdos.

12.4 — QUALIFICAGAO ECONOMICO - FINANCEIRA:

12.4.1 - Certidao Negativa de Faléncia, Recuperagéo Judicial ou Extrajudicial, Concordata expedida pelo FORO de domicilio da proponente, dentro do prazo de

validade previsto na mesma, referente a data de abertura desta licitagdo, admitindo-se certiddes digitais.

12.4.2 - Balango Patrimonial e demonstragdes contabeis dos 02 ULTIMOS EXERCICIOS SOCIAIS, apresentados na forma da lei, assinado por profissional

devidamente e regularmente habilitado (contador), registrado no Conselho Regional de Contabilidade — CRC, que comprovem a boa situagédo financeira da
licitante, vedada a sua substituicdo por balancetes ou balangos provisérios, admitida, quando aquelas pecas de escrituragcdo contabil estiverem encerradas ha
mais de 03 (trés) meses da data de apresentagdo da proposta, a atualizagdo pelo INDICE GERAL DE PREGOS - DISPONIBILIDADE INTERNA — IGP-DI,

publicado pela Fundagéo Getulio Vargas — FGV ou por outro indicador que o venha a substituir;
Obs.: O documento referido acima limitar-se-do ao ultimo exercicio no caso de a pessoa juridica ter sido constituida ha menos de 2 (dois) anos.
a) Serao considerados aceitos, na forma da lei, o balango patrimonial e demonstra¢des contabeis assim apresentados:

a.1.) Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (Sociedade Andnima — S/A):
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registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante;
publicados em Diario Oficial; e

publicados em jornal de grande circulagéo; ou

AR N RN

por fotocépia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante.
a.2.) Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA):

V por fotocopia do livro Diario, (Balango e das Demonstragdes Contabeis) inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante ou em outro Orgéo equivalente; ou

V Apresentada por meio do sistema publico de escrituragdo digital - SPED, sendo comprovada a autenticagdo dos livros pelo recibo de entrega

emitido pelo SPED, de acordo com o disposto no art. 78-A do decreto n® 1.800/1996 com a redagéo determinada pelo decreto n° 8.683/2016
a.3.) Sociedade criada no exercicio em curso:
V por fotocdpia do Balango de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta comercial da sede ou domicilio da licitante.

b) A comprovagéo da boa situagéo financeira da licitante sera atestada por DOCUMENTO/ DECLARAGAO assinado por profissional legalmente habilitado
demonstrando que a empresa apresenta “indice de Liquidez Geral (LG)’, “indice de Solvéncia Geral (SG)” e “indice de Liquidez Corrente (LC)’, segundo os

valores e férmulas de calculo abaixo indicados:
indice de Liquidez Corrente (ILC) IGUAL OU SUPERIOR A 1,00, calculado pela férmula abaixo:
ILC=AC
PC

indice de Solvéncia Geral (SG) IGUAL OU SUPERIOR A 1,00, calculado pela formula abaixo:
SG = AT
PC + PELP

indice de Liquidez Geral (ILG) IGUAL OU SUPERIOR a 1,00, calculado pela formula a seguir:

indice de Liquidez Geral (ILG) IGUAL OU SUPERIOR a 1,00, calculado pela férmula a seguir:

ILG= AC ARLP

PC PELP

Onde: AC = Ativo Circulante

PC = Passivo Circulante

ARLP = Ativo Realizavel a Longo Prazo

PELP = Passivo Exigivel a Longo Prazo

AT = Ativo Total

b.1) Para fins de calculo dos indices referidos anteriormente, as licitantes deverdo utilizar duas casas apds a virgula, desconsiderando-se as demais, sem

arredondamento;

b.2) As formulas acima apontadas deverao estar devidamente aplicadas em memorial de célculos juntado ao balango, devidamente assinado pelo contador da

licitante;

b.3) Se necessaria a atualizagao do balango e do patriménio liquido, devera ser apresentado, juntamente com os documentos em aprego, o memorial de calculo

correspondente.

b.4) Apenas os Microempreendedores Individuais estéo dispensados de apresentar o Balango Patrimonial, pela aplicagdo do disposto no 18-A c/c 68, ambos da

Lei LC 123/06.
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b.5) JUSTIFICATIVA INDICES CONTABEIS - os indices financeiros indicados neste edital sdo usuais de mercado e n3o caracterizam restrigdo & participagao,
de acordo com a jurisprudéncia do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (Representagéo n. 775.293. Rel. Conselheira Adriene Andrade. Sessao do
dia 17/03/2009; Recurso Ordinario 808.260. Rel. Conselheira Adriene Andrade. Sessao do dia 01/06/2011 Tribunal Pleno).

12.5 - QUALIFICAGAO TECNICA

12.5.1 — Certidoes ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, guando for o caso, que demonstrem capacidade operacional

na execugao de produtos similares de complexidade operacional equivalente ou superior, bem como documentos comprobatérios emitidos na forma do § 3° do
7

art. 88 da Lei 14.333/21 ;.

12.6 - DECLARAGOES

12.6.1 - Os LICITANTES deverao apresentar as seguintes declaragdes:

a) Declaragao de que atendem aos requisitos de habilitagao,

b) Declaragao de que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia Social, previstas em lei e em

outras normas especificas.

c) Declaragao de que suas propostas econdémicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituigdo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convengées coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na

data de entrega das propostas.

12.6.2 — O declarante respondera pela veracidade das informagdes prestadas, na forma da lei, e devera ser assinado por representante legal da licitante ou

por procurador, munido de procuragéo habil, nos termos da Lei. Modelo anexo IV deste edital.

12.6.3 — Declaragao de condigdes de ME, EPP ou equiparada, acompanhada da certiddao comprobatoéria do enquadramento conforme disposto no item

7.3 deste edital

12.7 - DOS DOCUMENTOS

IMPORTANTE: Em caso de documentos (DECLARACOES) firmados por assinatura digital, deveré ser providenciado pelo licitante a remessa do
8

comprovante/autenticidade da assinatura eletrénica emitido pelo Instituto Nacional de Tecnologia da Informagdo — ITI , ou, ainda, devera ser providenciada a

apresentagdo/envio de midia contendo o arquivo digital original para verificagdo/autenticagdo de conformidade da assinatura com a regulamentagcdo da ICP-

Brasil, quando solicitado pelo Pregoeiro.

Caso as declaragbes sejam assinadas manualmente, poderdo ser autenticadas em cartério ou por servidor publico competente, mediante cotejo do documento

original.

12.7.1 - Apds a entrega dos documentos para habilitagdo, ndo sera permitida a substituicdo ou a apresentacdo de novos documentos, salvo em sede de

diligéncia, para:

a) complementagado de informagdes acerca dos documentos ja apresentados pelos licitantes e desde que necessaria para apurar fatos existentes a época da

abertura do certame;
b) Atualizacdo de documentos cuja validade tenha expirado apds a data de recebimento das propostas.

c) Na analise dos documentos de habilitagdo, a comissdo de licitagdo podera sanar erros ou falhas que néo alterem a substancia dos documentos e sua

validade juridica, mediante despacho fundamentado registrado e acessivel a todos, atribuindo-lhes eficacia para fins de habilitagéo e classificagdo.

12.7.2 - O(a) Pregoeiro(a) e a equipe de apoio efetuarao consulta ao site da Receita Federal para certificagdo sobre a regularidade da inscricdo da empresa no
Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ, em observancia a legislagdo pertinente, confirmando, ainda, a autenticidade dos demais documentos extraidos

pela internet, junto aos sites dos 6rgéos emissores, para fins de habilitagao.

12.7.2 - Sob pena de inabilitacao, todos os documentos apresentados para habilitagdo deverao estar em nome do licitante e, preferencialmente, com nimero

do CNPJ ou CPF e enderego respectivo, observando-se que:

12.7.2.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deveréo estar em nome da matriz;

7

Art. 88. Ao requerer, a qualquer tempo, inscri¢do no cadastro ou a sua atualizagdo, o interessado fornecera os elementos necessarios exigidos para habilitagdo previstos nesta Lei.
()
§ 3° A atuagdo do contratado no cumprimento de obrigagdes assumidas sera avaliada pelo contratante, que emitird documento comprobatério da avaliagdo realizada, com mengdo ao seu
desempenho na execugdo contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, o que constara do registro cadastral em que a inscrigdo for

realizada.

8 Verificador de Conformidade do Padrdo de Assinatura Digital ICP-Brasil ¢ um servigo gratuito disponibilizado pelo Instituto Nacional de Tecnologia da Informagao — ITI, disponivel em https://verificador.iti.gov.br/
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12.7.2.2 - Se o licitante for a filial, todos os documentos dever&o estar em nome da filial;

- . - . ] .9
12.7.2.3 - se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverao ser apresentados tanto os documentos da matriz quanto os da filial ;
12.7.2.4 - serdo dispensados da filial aqueles documentos que, pela propria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

12.7.3 - Os documentos que ndo possuirem prazo de vigéncia estabelecido pelo 6rgdo expedidor, deverdo ser datados dos Ultimos 180 (noventa) dias até a

data de abertura da sesséo inaugural.

12.7.4 - Os documentos exigidos neste Edital poderdo ser apresentados em original ou por qualquer processo de copia legivel, autenticada por cartério
competente, com excecgado dos extraidos pela internet, com vigéncia plena na data fixada para sua apresentacgao.

13 — RECURSO ADMINISTRATIVO

13.1 - Por ocasido do final da sessao, a(s) proponente(s) que participou (aram) do PREGAO devera (d0) manifestar imediata e motivadamente a(s) intengéo

(6es) de recorrer, conforme item 11.20 deste edital.

13.1.1 - Alintenc&o de recorrer devera ser manifestada imediatamente, sob pena de precluséo.

13.2 - Havendo intengdo de interposigéo de recurso contra qualquer etapa / fase / procedimento do PREGAO, a proponente interessada devera manifestar-se
imediata e motivadamente a respeito via sistema, procedendo-se, inclusive, o registro das razdes em ata, juntando memorial no prazo de 3 (trés) dias, a contar

da ocorréncia.

13.3 - As demais proponentes ficam, desde logo, intimadas para apresentar contrarrazdes em igual nimero de dias, que comegarédo a correr no término do

prazo do RECORRENTE.
13.3.1 - Os recursos e ou contrarrazdes deverédo ser encaminhados em campo préprio do sistema.

13.4 - O recurso sera dirigido a autoridade que tiver editado o ato ou proferido a deciséo recorrida, a qual podera reconsiderar sua decisdo no prazo de 3 (trés)
dias Uteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual devera proferir sua decisdo no prazo de 10 (dez) dias Uteis, contado

do recebimento dos autos.
13.5 - Os autos deste Pregéo eletronico permanecerdo com vista franqueada aos interessados, no enderego e horarios previstos neste Edital.

13.6 — O recurso e o pedido de reconsideragdo terdo efeito suspensivo do ato ou da decisdo recorrida até que sobrevenha deciséo final da autoridade

competente.

13.7 - O acolhimento do recurso invalida tdo somente os atos insuscetiveis de aproveitamento.

14 — DO ENCERRAMENTO DA LICITACAO

14.1 - Encerradas as fases de julgamento e habilitagdo, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatério serd encaminhado a autoridade superior,

que podera:

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

b) Revogar a licitagdo por motivo de conveniéncia e oportunidade;

¢) Proceder a anulagéo da licitagdo, de oficio ou mediante provocagéo de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanavel;
d) ADJUDICAR o objeto e HOMOLOGAR a licitag&o.

14.2 - Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicara expressamente os atos com vicios insanaveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles

dependam, e dara ensejo a apuragéo de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.
14.3 - O motivo determinante para a revogagao do processo licitatério devera ser resultante de fato superveniente devidamente comprovado.

14.4 - Nos casos de anulagao e revogagao, devera ser assegurada a prévia manifestacéo dos interessados.

15 - DIVULGAGAO DO RESULTADO DO PREGAO

15.1. O resultado final do PREGAO sera publicado no Diario Oficial da AMM e no site www.saaecampodomeio.mg.gov.br sendo esta de responsabilidade do

Municipio.

NOTA EXPLICATIVA: Embora a matriz e a filial sejam estabelecimentos de uma mesma pessoa juridica, o direito tributario confere tratamento especifico aos diferentes estabelecimentos

empresariais, considerando cada um deles um domicilio tributario. Logo, se a filial for a empresa a ser contratada para executar o objeto, o documento de regularidade fiscal deve ser apresentado

em nome e de acordo com o seu CNPJ.
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16 — PRAZOS E CONDICOES DE ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS

16.1 - O prazo para assinatura da Ata de Registro de Pregos é de 05 (cinco) dias, contados da data da intimagao, sob pena de o adjudicatario decair do direito

de fazé-lo e incorrer em multa.

16.2 — Decorrido o prazo de assinatura da Ata de Registro de Pregcos sem manifestacdo do adjudicatario, é facultado ao SAAE, convocar as licitantes
remanescentes, na ordem de classificagédo, para fazé-lo, em igual prazo e nas mesmas condigdes propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos

pregos, devidamente atualizados, se for o caso, ou revogar o processo.

16.3 - A existéncia de pregos registrados ndo obriga o SAAE a firmar as contratagbes que deles poderdo advir, facultando-se a realizagdo de processo

especifico para a aquisi¢do pretendida, sendo assegurado ao beneficiario do registro a preferéncia de fornecimento em igualdade de condigdes.

16.4 - A Ata de Registro de Pregos, durante sua vigéncia, podera ser utilizada por qualquer 6rgao ou entidade da Administragdo Publica na condigao de nédo

participantes, observados os seguintes requisitos:

a) Apresentacao de justificativa da vantagem da adesao, inclusive em situagdes de provavel desabastecimento ou descontinuidade de servigo publico;

b) Demonstragédo de que os valores registrados estdo compativeis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei Federal n® 14.133/21;
c) prévias consulta e aceitagdo do 6rgéo ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

16.5 — O prazo de vigéncia da ata de registro de precos serd de 1 (um) ano e poderd ser prorrogado, por igual periodo, desde que comprovado o
prego vantajoso.

16.6 - Cabera ao fornecedor beneficiario da Ata de Registro de Precos, observadas as condigdes nela estabelecidas, optar pela aceitagdo ou ndo do

fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento nao prejudique as obrigagdes anteriormente assumidas.

16.7 — As aquisigdes ou as contratagdes adicionais por ADESAO, ndo poderéo exceder, por érgéo ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos

dos itens do instrumento convocatério registrados na ata de registro de pregos para o 6rgédo gerenciador e para os érgaos participantes.

16.8 - O quantitativo decorrente das adesdes a ata de registro de pregos ndo podera exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na

ata de registro de pregos para o érgao gerenciador e 6rgaos participantes, independentemente do nimero de 6rgdos ndo participantes que aderirem.
16.9 - O contrato decorrente da ata de registro de precos terd sua vigéncia estabelecida em conformidade com as disposig¢ées nela contidas.
16.10 — Do contrato (quando for o caso)

11
16.10.1 - O Municipio podera, na forma do artigo 95 da Lei 14.133/21 substituir o contrato por outros instrumentos habeis.

16.10.2 — O contrato decorrente da ata de registro de precos tera sua vigéncia estabelecida em conformidade com as disposigdes nela contidas.

17 — DAS INFRAGOES ADMINISTRATIVAS E SANGOES
17.1 - Comete infragdo administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

17.1.1 - Deixar de entregar a documentacgao exigida para o certame ou ndo entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o

certame;

17.1.2 - Salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado, ndo mantiver a proposta em especial quando:

17.1.2.1 - Nao enviar a proposta adequada ao ultimo lance ofertado ou apés a negociagéo;

17.1.2.2 - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;

17.1.2.3 - Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou deixar de apresentar amostra; (quando for o caso).
17.1.2.4 - Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especifica¢gdes do edital; (quando for o caso).

17.1.3 - Nao celebrar o contrato ou ndo entregar a documentagéo exigida para a contratagéo, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

10

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se:
()
XLVI - ata de registro de pregos: documento vinculativo e obrigacional, com caracteristica de compromisso para futura contratagio, no qual sio registrados o objeto, os pregos, os fornecedores,
os orgdos participantes e as condigdes a serem praticadas, conforme as disposigdes contidas no edital da licitagdo, no aviso ou instrumento de contratagdo direta e nas propostas apresentadas;

11

Art. 95. O instrumento de contrato ¢ obrigatdrio, salvo nas seguintes hipoteses, em que a Administragdo podera substitui-lo por outro instrumento habil, como carta-contrato, nota de empenho

de despesa, autoriza¢do de compra ou ordem de execugdo de servigo:

()

II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais ndo resultem obrigagdes futuras, inclusive quanto a assisténcia técnica, independentemente de seu valor.
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17.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preco, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administragao;

17.1.4 - Apresentar declaragédo ou documentagao falsa exigida para o certame ou prestar declaragao falsa durante a licitagéo;
17.1.5 - Fraudar a licitagao;

17.1.6 - Comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

17.1.6.1 - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

17.1.6.2 - Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

17.1.6.3 - Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

17.1.7 - Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitagao

17.2 - Com fulcro na Lei n® 14.133, de 2021, a Administragéo podera, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatarios as seguintes sangdes,

sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal:
17.2.1 - Adverténcia;

17.2.2 - Multa;

17.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e

17.2.4 - Declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punigdo ou até que seja promovida sua

reabilitagéo perante a propria autoridade que aplicou a penalidade.

17.3 - Na aplicagdo das sancdes serdo considerados:

17.3.1 - A natureza e a gravidade da infragdo cometida.

17.3.2 - As peculiaridades do caso concreto.

17.3.3 - As circunstancias agravantes ou atenuantes.

17.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administragdo Publica.

17.3.5 - A implantagéo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e orientagdes dos érgaos de controle.

17.4 - A multa sera recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo maximo de 10 (dez) dias Uteis, a

contar da comunicagao oficial.
17.4.1 - Para as infragdes previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, a multa sera de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.
17.4.2 - Para as infragdes previstas nos itens 17.1.4 a 17.1.7, a multa seré de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

17.5 - As sangbes de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar poderdo ser aplicadas,

cumulativamente ou ndo, a penalidade de multa.
17.6 - Na aplicagdo da sangao de multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias Uteis, contado da data de sua intimag&o.

17.7 - A sangao de impedimento de licitar e contratar sera aplicada ao responsavel em decorréncia das infragdes administrativas relacionadas nos itens 17.1.1,
17.1.2 e 17.1.3, quando ndo se justificar a imposicdo de penalidade mais grave, e impedira o responsavel de licitar e contratar no ambito da Administragdo

Publica direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o 6rgéo ou entidade, pelo prazo maximo de 3 (trés) anos.

17.8 - Podera ser aplicada ao responsavel a sangé@o de declaragéo de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorréncia da pratica das infragdes dispostas
nos itens 17.1.4 a 17.1.7, bem como pelas infragdes administrativas previstas nos itens 17.1.1 a 17.1.3 que justifiquem a imposi¢cdo de penalidade mais grave

que a sancdo de impedimento de licitar e contratar, cuja duragéo observara o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.

17.9 - A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o contrato ou a ata de registro de prego, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administragéo, descrita no item 17.1.3, caracterizara o descumprimento total da obrigagéo assumida e o sujeitara as penalidades e a imediata

perda da garantia de proposta em favor do érgdo ou entidade promotora da licitagdo.

17.10 - Cabera recurso no prazo de 15 (quinze) dias Uteis da aplicagao das sangdes de adverténcia, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data
da intimagéo, o qual sera dirigido a autoridade que tiver proferido a decisao recorrida, que, se ndo a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, encaminhara
o recurso com sua motivagdo a autoridade superior, que devera proferir sua decisdo no prazo maximo de 20 (vinte) dias Uteis, contado do recebimento dos

autos.
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17.11 - Cabera a apresentacgéo de pedido de reconsideragdo da aplicagdo da sangdo de declaragédo de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15

(quinze) dias uteis, contado da data da intimag&o, e decidido no prazo maximo de 20 (vinte) dias uteis, contado do seu recebimento.

17.12 - O recurso e o pedido de reconsideracdo terdo efeito suspensivo do ato ou da decisdo recorrida até que sobrevenha deciséo final da autoridade

competente.

17.13 - A aplicacao das sangdes previstas neste edital ndo exclui, em hipétese alguma, a obrigagdo de reparagao integral dos danos causados.

18 - DOTAGAO ORGAMENTARIA
18.1 - As despesas decorrentes da presente aquisicdo onerardo os recursos Orgamentarios:

450.

19 - PARTICIPAGAO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

19.1 — Para os fins do disposto neste edital a expressdo Pequena Empresa serve para se referir a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte, definidas no
art. 3° da Lei Complementar Federal n° 123/06, cuja conforme disposto no item 7.3 deste edital.

20 — DISPOSIGOES GERAIS DESTE REGISTRO DE PREGOS

20.1 - E vedado ao licitante oferecer proposta em quantitativo inferior ao maximo previsto no edital.

20.2 - Os pregos poderao ser alterados conforme disposto no Art. 124, Il, “d” da Lei 14.133/21.

20.3 — Sera aceito o registro de mais de um fornecedor, desde que aceitarem cotar o objeto em prego igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferéncia

de contratagéo de acordo com a ordem de classificagdo.

20.4 — Para aplicagao do item 20.3, apés a homologacéo da licitagdo, para formalizagdo e cadastro de reserva, sera incluido na ata, na forma de anexo, o

registro:

a - dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, com pregos iguais aos do adjudicatario, observada a classificagao na licitagao; e
b - dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original; e

¢ - sera respeitada, nas contratagdes, a ordem de classificagdo dos licitantes ou fornecedores registrados na ata.

20.5 - O registro a que se refere o item 20.4 tem por objetivo a formagéo de cadastro de reserva, para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatario

da ata.

20.5.1 - A habilitagao dos licitantes que compordo o cadastro de reserva a que se referem o 20.4, somente sera efetuada quando houver necessidade de

contratagdo dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipéteses:
a - quando o licitante vencedor ndo assinar a ata de registro de precos no prazo e nas condi¢des estabelecidos no edital; ou
b - quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de precos, nas hipoteses previstas neste edital.

20.6 — E vedado a participagdo do érgdo ou entidade em mais de uma ata de registro de pregos com o mesmo objeto deste edital em seu prazo de validade,

salvo na ocorréncia de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao maximo previsto no edital.

20.7 — A ata de registro de precos podera ser cancelada quando:

a - descumprir as condigdes da ata de registro de pregos sem motivo justificado;

b - ndo retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administragdo sem justificativa razoavel;
¢ - ndo aceitar manter seu prego registrado, na hipétese prevista neste edital;

d - sofrer sangéo prevista nos incisos Il ou |V do caput do art. 156 da Lei n® 14.133, de 2021.

OBS:
- O cancelamento do registro sera formalizado por despacho do 6rgédo ou da entidade gerenciadora, garantidos os principios do contraditério e da ampla defesa.

- Na hipotese de cancelamento do registro do fornecedor, o érgdo ou a entidade gerenciadora podera convocar os licitantes que compGem o cadastro de

reserva, observada a ordem de classificag&o.

20.8 - O cancelamento dos pregos registrados podera ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de pregos, total ou parcialmente, nas

seguintes hipoteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

a - por razao de interesse publico;
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b - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou forga maior; ou

¢ - se nao houver éxito nas negociagdes quando o prego registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado, por motivo superveniente.

21 - DISPOSIGOES FINAIS

21.1 — A autoridade competente do SAAE Campo do Meio podera anular e revogar a presente licitagdo por razdes de interesse publico decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anular por ilegalidade, de oficio ou por provocagdo de terceiros,

mediante parecer escrito do pregoeiro, devidamente fundamentado.
21.2 - Todas as referéncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sess&o publica observaréo o horario de Brasilia - DF
21.3 — A homologagéo do resultado desta licitagdo ndo implicara direito a contratagéo.

21.4 — As normas disciplinadoras da licitagdo serdo sempre interpretadas em favor da ampliagdo da disputa entre os interessados, desde que nao

comprometam o interesse da Administragao, o principio da isonomia, a finalidade e a seguranca da contratagéo.

21.5 - Os licitantes assumem todos os custos de preparagao e apresentagdo de suas propostas e a Administragdo nao sera, em nenhum caso, responsavel por

esses custos, independentemente da condugéo ou do resultado do processo licitatorio.

21.6 - Na andlise da documentagéo e no julgamento das propostas comerciais, o(a) Pregoeiro(a) podera, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de

érgéos ou de profissionais especializados.

21.7 — Havendo indicio de conluio entre os licitantes ou de qualquer outro ato de ma-fé, a Administragdo do SAAE Campo do Meio comunicara os fatos

verificados ao Ministério Publico para as providéncias cabiveis.

21.8 — E facultado ao Pregoeiro ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitacdo, a promogdo de diligéncia destinada a esclarecer ou

complementar a instrugdo do processo, vedada a inclusdo posterior de documento ou informagao que deva constar no ato da sessdo publica.

21.9 - O desatendimento de exigéncias meramente formais ndo importara o afastamento do licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato,
12
observados os principios da isonomia e do interesse publico, Art. 12 Ill da Lei 14.133/21 .

21.10 — Os casos omissos seréo dirimidos pelo pregoeiro, com observancia da legislagdo regedora, em especial a Lei Federal n® 14.133/21 e Decreto Federal
n° 10.024/19.

22 — ANEXOS

ANEXO | - Termo de Referéncia;

ANEXO Il - Modelo de Proposta Comercial;

ANEXO Il - Modelo de Declaragéo de condigées de ME, EPP ou equiparada;

ANEXO IV — Modelo de declaragdo completa.

ANEXO V - Minuta da Ata de Registro de Pregos

ANEXO VI - Minuta de Contrato

23. DO FORO

23.1 - As questdes decorrentes da execugdo deste Instrumento, que ndo possam ser dirimidas administrativamente, seréo processadas e julgadas na Justica

Comum, no Foro da cidade de Campos Gerais/MG, com exclus&o de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Campo do Meio, 16 de junho de 2025.

Rodrigo Rodarte Cabral

Autoridade competente

12

Art. 12. No processo licitatorio, observar-se-a o seguinte:

III - o desatendimento de exigéncias meramente formais que ndo comprometam a aferi¢do da qualificagdo do licitante ou a compreensdo do conteiido de sua proposta ndo importara seu

afastamento da licitagao ou a invalida¢do do processo;
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ANEXO |

TERMO DE REFERENCIA
PREGAO ELETRONICO REGISTRO DE PREGOS N° 007/2025

PROCESSO N° 019/2025

01 - OBJETO

1.1 — Constitui objeto da presente licitagdo o registro de pregos para futuras aquisigdes de mini escavadeira, carro e motos para atender as necessidades do

SAAE Campo do Meio, nas quantidades, qualidades e condigdes descritas neste termo de referéncia.

Lei Federal 14.133/21:

Art. 83. A existéncia de pregos registrados implicaré compromisso de fornecimento nas condicoes estabelecidas, mas ndo obrigaré a Administragado a contratar,

facultada a realizagéo de licitagdo especifica para a aquisigdo pretendida, desde que devidamente motivada.

ITEM DESCRICAO

UND

QDE

Valor Médio Unitario

Valor Médio Total

1 MINI ESCAVADEIRA DIESEL 25 HP 1500 KG CABINE ABERTA COM COBERTUTA. MINI ESCAVADEIRA
HIDRAULICA COMPACTA DE ESTEIRAS DE BORRACHA MOTORIZAGAO: MOTOR DIESEL, 4 TEMPOS,
COM INJEGAO DIRETA OU ELETRONICA POTENCIA LIQUIDA MINIMA: 25 HP (18,6 KW) SISTEMA DE

PA.

MOTORIZACAO:

Tipo: Motor a diesel, 4 tempos, com inje¢do direta ou

eletronica

i Poténcia liquida minima: 25 HP (18,6 kW)

b Sistema de arrefecimento: A liquido
i Filtro de ar: Duplo estagio ou equivalente
.

Capacidade do tanque de combustivel: Minimo 20 litros

TRANSMISSAO / DESLOCAMENTO:

Sistema de deslocamento hidrostatico com duas velocidades

d Velocidade de deslocamento: Minimo 2,5 km/h

L Esteiras de borracha com largura minima de 230 mm

L4 Capacidade de subida (inclinagdo): Minimo 30°
SISTEMA HIDRAULICO:

°

Vazdo da bomba hidraulica: Minima de 50 L/min

d Pressdo de trabalho: Minimo 200 bar

Comando joystick proporcional para operagdo do brago e
langa

Linha hidraulica auxiliar (3* via) para acoplamento de

acessorios (martelo hidraulico, perfuratriz etc.)

LANCA, BRACO E CACAMBA:

UN

R$83.438,00

R$83.438,00
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i Alcance maximo horizontal: Minimo 4.000 mm

i Profundidade de escavagdo: Minimo 2.300 mm

i Altura maxima de descarga: Minimo 2.400 mm

° Capacidade da cagamba: Minimo 0,04 m* (padrao)

L4 Cagamba com dentes substituiveis
ESTRUTURA:

L4 Cabine aberta com cobertura (ROPS/FOPS conforme ISO)

i Assento com suspensao, cinto de seguranga e ajustes

b Painel de controle com indicadores de funcionamento (nivel
de combustivel, temperatura do motor, horimetro etc.)

.

Estrutura com protegdo contra tombamento (ROPS) e objetos

em queda (FOPS)

ACESSORIOS E EQUIPAMENTOS:

b Lamina frontal niveladora com comando hidraulico

° Luzes de trabalho dianteiras

b Sistema de engate rapido para troca de implementos
(opcional)

b Manual do operador em portugués

Kit de ferramentas basicas para manutengio

VEICULO AUTOMOTOR ZERO KM SENDO PRIMEIRO EMPLACAMENTO UN
MODELO: 2025 OU SUPERIOR,

5 PORTAS,

MOTOR E DESEMPENHO: TIPO: 1.0 LITRO, 3 CILINDROS EM LINHA, 12 VALVULAS,
TURBOCOMPRESSOR COM INTERCOOLER

POTENCIA: MINIMO DE 116 CV COM ETANOL E GASOLINA A 5.500 RPM

TORQUE MAXIMO: 16,3 KGFM (GASOLINA), 16,8 KGFM (ETANOL) A 2.000 RPM ,

TRANSMISSAO: AUTOMATICA DE 6 VELOCIDADES OU MANUAL DE 6 MARCHAS

DIMENSOES:

COMPRIMENTO: 4.163 MM

LARGURA: 1.730 MM

2 ALTURA: 1.474 MM 1 R$103.845,00 R$103.845,00
ENTRE-EIXOS: 2.551 MM

PESO BRUTO TOTAL: 1.520 KG (MEDIA POR VERSAO)

EQUIPAMENTOS BASICOS:

AR-CONDICIONADO

DIREGAO ELETRICA

VIDROS E TRAVAS ELETRICAS, CINTOS DE SEGURANGA DE 3 PONTOS PARA TODOS OS OCUPANTES
ENCOSTOS DE CABEGA PARA TODOS OS ASSENTOS

ALERTA DE USO DE CINTO

LUZ DE CONDUGAO

NA COR BRANCA

O CARRO DEVERA SER ENTREGUE EMPLACADO E COM OS TAPETES.

3 MOTOCICLETA MOTOR ZERO KM SENDO PRIMEIRO EMPLACAMENTO: MONOCILINDRICO, 4 UN 4 R$24.798,00 R$99.192,00
TEMPOS, ARREFECIDO A AR CILINDRADA: 162,7 CM? POTENCIA MAXIMA: MINIMO 14 ,6 CV A
8 .500 RPM (GASOLINA) TORQUE MAXIMO: MINIMO 1 ,60 KGF .M A 5 .500 RPM (GASOLINA)
SISTEMA DE PARTIDA ELETRICA COR PRETA

TODAS AS MOTOS DEVERAO SER ENTREGUES EMPLACADAS.

Tipo: Monocilindrico, 4 tempos, arrefecido a ar

L4 Cilindrada: 162,7 cm?

d Poténcia maxima: ¥ de 14,6 cv a 8.500 rpm (gasolina)




CAMPO DO MEIO

BEROGE ALTAMOWS DE A0LA § BREDT

L4 Torque méximo: Minimo de 1,60 kgf.m a 5.500 rpm
(gasolina)
b Sistema de alimentag@o: Injegdo eletronica
i Combustivel: Gasolina ou Flex (caso Flex, o desempenho
com gasolina deve atender aos valores minimos acima)
PARTIDA:
®  Sistema de partida elétrica
TRANSMISSAO:

i Cambio manual de 5 marchas

° Transmissao final por corrente

CHASSI E SUSPENSOES:

i Tipo de chassi: Bergo semi-duplo (ou equivalente)

L4 Suspensao dianteira: Garfo telescopico

i Suspensdo traseira: Dois amortecedores

L4 Freios: Sistema combinado (CBS) ou sistema com freio a
disco dianteiro e traseiro

L4 Rodas: Liga leve ou ago, compativeis com uso urbano e
estradeiro

b Pneus: Medidas compativeis com a cilindrada e homologadas
pelo fabricante

DIMENSOES E PESO:

hd Peso seco: Conforme especificagdo de fabricante para
categoria

hd Altura minima do solo: Apropriada para vias urbanas e rurais

i Capacidade do tanque de combustivel: Minimo 14 litros
(preferencialmente)
CORES:
°

Cor obrigatoria: Preta

EQUIPAMENTOS OBRIGATORIOS E CONDICOES DE

ENTREGA:
L4 Retrovisores, farol, lanterna, setas e buzina conforme

exigéncia do Codigo de Transito Brasileiro

°

Todas as motocicletas deverdo ser entregues com:

@) Empl to realizado (primeiro

emplacamento incluso)
Licenciamento atualizado e documento CRLV
Manual do proprietario em portugués

Chave reserva

o O O O

Garantia de fabrica vigente
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SEGURANCA E NORMAS:

b Veiculo deve atender as normas do CONTRAN,
DENATRAN e demais legislagdes vigentes
hd Selo do Inmetro e etiqueta do Programa Brasileiro de

Etiquetagem Veicular (PBEV), se aplicavel

TOTAL R$286.475,00

1.2 - O objeto da licitagao tem a natureza de aquisicdo de bens e servicos comuns.

1.3 - Os quantitativos dos itens/ servigos séo discriminados na tabela acima.

1.4 - A presente aquisi¢do/ contratagéo adotara o critério de julgamento por item.

1.5 — O prazo de vigéncia da ata de registro de pregos sera de 1 (um) ano e podera ser prorrogado, por igual periodo, desde que comprovado o preco
vantajoso.

02 — JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAGAO

2.1 - A Justificativa e objetivo da aquisicdo encontram-se pormenorizados em Topico especifico do Estudo Técnico Preliminar, apéndice deste Termo de
Referéncia.

03 — DESCRIGAO DA SOLUGAO

3.1 - A descrigado da solugdo como um todo, encontra-se pormenorizada em Toépico especifico do Estudo Técnico Preliminar, apéndice deste Termo de
Referéncia.

04 - REQUISITOS DE CONTRATAGAO

4.1 - Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da aquisicdo abrangem o seguinte:

4.1.1 - Entregar os materiais de 12 qualidade e com garantia quando for o caso.

4.2 - Obrigagées da contratada

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigagdes constantes deste TR, ATA ou Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus 0s riscos e

as despesas decorrentes da boa e perfeita execugdo do objeto, observando, ainda, as obrigagdes a seguir dispostas:

b) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuario, com uma versdo em portugués, e da relacdo da rede de assisténcia técnica autorizada (quando

couber);
c) Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Cédigo de Defesa do Consumidor (Lei n°® 8.078, de 1990);

d) Comunicar ao contratante, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do

prazo previsto, com a devida comprovagéo;

e) Atender as determinagdes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata ou contrato ou autoridade superior (art. 137, Il, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar

todo esclarecimento ou informagao por eles solicitados;

f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal da Ata ou contrato, os bens nos quais

se verificarem vicios, defeitos ou incorre¢des resultantes da execugéo ou dos materiais empregados;

g) Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execugao do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado a Administragao ou terceiros, nao
reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagdo ou o acompanhamento da execugdo pelo contratante, que ficara autorizado a descontar dos pagamentos

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

h) O contratado devera entregar ao setor responsavel pela fiscalizagdo da Ata ou contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos: 1) prova de regularidade relativa a Seguridade Social; 2) certidao conjunta relativa aos tributos federais e a Divida Ativa da Uniao; 3) certidées que
comprovem a regularidade perante a Fazenda do domicilio ou sede do contratado; 4) Certiddo de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certiddo Negativa de

Débitos Trabalhistas — CNDT;
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i) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigagdes trabalhistas, previdencidrias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislagdo especifica,

cuja inadimpléncia ndo transfere a responsabilidade ao contratante e ndo podera onerar o objeto da Ata ou contrato;

j) Comunicar ao Fiscal da Ata ou contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorréncia anormal ou acidente que se verifique no local da execugao

do objeto contratual.

k) Paralisar, por determinagédo do contratante, qualquer atividade que ndo esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a

seguranga de pessoas ou bens de terceiros.

1) Manter durante toda a vigéncia da Ata ou contrato, em compatibilidade com as obrigacdes assumidas, todas as condigdes exigidas para habilitagdo na

licitagao;

m) Cumprir, durante todo o periodo de execugdo da Ata ou contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da

Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislagdo (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); (quando for o caso)

n) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado pelo fiscal da Ata ou contrato, com a indicagdo dos empregados que

preencheram as referidas vagas (art. 116, paragrafo unico, da Lei n.° 14.133, de 2021); (quando for o caso)

0) Guardar sigilo sobre todas as informagdes obtidas em decorréncia do cumprimento da Ata ou contrato;

p) Arcar com o 6nus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos varidveis decorrentes
de fatores futuros e incertos, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta ndo seja satisfatério para o atendimento do objeto da

contratagdo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 1, d. da Lei n® 14.133, de 2021.

q) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou municipal, as normas de seguranga do contratante;

r) Alocar os empregados necessarios, com habilitagdo e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cldusulas da ata ou contrato, fornecendo os
materiais, equipamentos, mini escavadeira, carro e motos e utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverdo atender as

recomendagdes de boa técnica e a legislagéo de regéncia;

s) Nao permitir a utilizacdo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condi¢cdo de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir

a utilizagéo do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

4.3 - Obrigag6es da Administracao:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigagdes assumidas pelo Contratado, de acordo com a ata ou contrato e seus anexos;
b) Receber o objeto no prazo e condi¢des estabelecidas no Termo de Referéncia na ata ou contrato;

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorregdes verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou

corrigido, no total ou em parte, as suas expensas;
d) Acompanhar e fiscalizar a execugdo da Ata ou contrato e o cumprimento das obrigagdes pelo Contratado;

e) Comunicar a empresa para emissdo de Nota Fiscal no que pertine a parcela incontroversa da execugdo do objeto, para efeito de liquidagdo e pagamento,

quando houver controvérsia sobre a execugéo do objeto, quanto a dimensao, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n°® 14.133, de 2021;

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condigdes estabelecidos na presente ata ou

Contrato;
g) Aplicar ao Contratado as sangdes previstas na lei e ata ou Contrato;

h) Explicitamente emitir decisdo sobre todas as solicitagdes e reclamagdes relacionadas a execugdo da ata ou Contrato, ressalvados os requerimentos

manifestamente impertinentes, meramente protelatérios ou de nenhum interesse para a boa execugao do ajuste.

i) A Administracdo tera o prazo de 10 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogagéo motivada, por igual periodo.

j) Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilibrio econémico-financeiro feitos pelo contratado no prazo maximo de 10 dias.

1) A Administragdo n&do respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados & execugao da ata ou contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorréncia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

05 — DA EXECUGAO DO OBJETO

5.1 - A aquisi¢ao seguira a seguinte dinamica:

5.1.1 - As aquisicdes serdo executadas conforme prescrito nos requisitos da contratagéo deste Termo de Referéncia.

5.1.2 - As aquisi¢cdes serdo iniciadas apos a emissédo da ordem de fornecimento, cujas etapas observarao seguir o cronograma estabelecido pela administragdo.
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06 — DA GESTAO E FISCALIZAGAO DO CONTRATO

6.1 — As atividades de gestao e fiscalizagdo da execugdo da ata ou contrato devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e sistematica, podendo ser
exercidas por servidores, equipe de fiscalizagdo ou Unico servidor, desde que, no exercicio dessas atribui¢des, fique assegurada a distingdo dessas atividades
e, em razdo do volume de trabalho, ndo comprometa o desempenho de todas as agGes relacionadas a Gestao da ata ou Contrato.

07 - CRITERIOS DE MEDIGOES E DE PAGAMENTO

7.1 - A avaliagdo da execugdo do objeto sera realizada por Servidor designado, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores

estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:
a) ndo produzir os resultados, deixar de executar, ou ndo executar com a qualidade minima exigida as atividades contratadas; ou
b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execugao do servigo, ou utiliza-los com qualidade ou quantidade inferior 8 demandada.

7.2 - O pagamento sera efetuado em até 30 (trinta) dias do més subsequente a entrega do item, sempre de acordo com a ordem cronolégica de sua

exigibilidade, observadas as demais exigéncias a seguir indicadas.
7.2.1. Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal (is) / fatura(s), o prazo de pagamento sera contado a partir da(s) correspondentes(s) regularizagéo (0es).

7.2.2. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no 6rgado licitante, o pagamento devera ser efetuado no primeiro dia util

subsequente.

7.3. Para receber seus créditos o contratado devera comprovar a regularidade fiscal e tributaria que Ihe foram exigidas quando da habilitagdo.

7.4 — A Administragao reserva o direito de reter o pagamento de faturas para satisfagdo de penalidades pecuniarias aplicadas ao fornecedor e para ressarcir
danos a terceiros.

08 - FORMA E CRITERIOS DE SELEGAO DO FORNECEDOR

8.1 - As exigéncias de habilitagéo juridica e de regularidade fiscal e trabalhista sdo as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.
8.2 - Os critérios de qualificagdo econdmico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estéo previstos no edital.

8.3 - Os critérios de qualificagdo técnica a serem atendidos pelo fornecedor serao:

8.3.1 - Certiddes ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, guando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na
execucdo de servigos similares de complexidade tecnoldgica e operacional equivalente ou superior, bem como documentos comprobatérios emitidos na forma

13
do § 3°do art. 88 da Lei 14.333/21" ;

09 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAGAO

9.1 - O valor de referéncia para a contratagéo, para fins de aplicagdo do menor prego, consta no item 1.1 deste termo, podendo ser sigiloso conforme Art. 24 da
Lei 14.133/21.

10 - ADEQUAGAO ORGAMENTARIA

10.1 - A despesa decorrente desta licitagdo esta estimada em R$286.475,00 (Duzentos e oitenta e seis mil quatrocentos e setenta e cinco reais) e correrd

pelas seguintes DOTAGOES ORCAMENTARIAS:

450.

11 - SUSTENTABILIDADE EM ATENDIMENTO DAS POLITICAS PUBLICAS — QUANDO FOR O CASO

11.1. Observar os principios de sustentabilidade contidos na legislagdo, precipuamente no art. 5° da Lei n.° 14.133/21 e demais legislagdes especificas, com

destaque:

11.1.1. utilizagdo de materiais que sejam reciclados, reutilizaveis ou biodegradaveis, e que reduzam a necessidade de manutengdo, conforme determina o

Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA);

11.1.2. emprego de méo de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local (eficiéncia econdémica, sustentabilidade social.

13

Art. 88. Ao requerer, a qualquer tempo, inscrigdo no cadastro ou a sua atualizagdo, o interessado fornecera os elementos necesséarios exigidos para habilitagdo previstos nesta Lei.
()
§ 3° A atuagdo do contratado no cumprimento de obrigagdes assumidas sera avaliada pelo contratante, que emitira documento comprobatorio da avaliagdo realizada, com mengdo ao seu
desempenho na execugdo contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, ¢ a eventuais penalidades aplicadas, o que constara do registro cadastral em que a inscrigéo for

realizada.
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11.1.3. redugao de residuos, reaproveitamento e destinacdo adequada dos materiais reciclaveis;

11.1.4. utilizagao de equipamentos com baixo consumo energético, de agua e baixa emissao de ruido;

11.1.5. utilizagéo de produtos atdxicos ou, quando ndo disponiveis no mercado, de menor toxicidade;

11.1.6. observagado das normas do INMETRO e da ISO 14.000;

11.2. Utilizar materiais novos, comprovadamente de qualidade, satisfazendo rigorosamente as especificagdes constantes deste Termo, as normas da ABNT e
dos fabricantes, e as normas internacionais consagradas, na falta de regulamentagéo pela ABNT.

12 - SUBCONTRATAGAO:

12.1 - Nao sera admitida a subcontratacdo do objeto contratual.

13 — DAS INFRAGOES ADMINISTRATIVAS E SANGOES
13.1 - Comete infragdo administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

13.1.1 - Deixar de entregar a documentac&o exigida para o certame ou nao entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o

certame;

13.1.2 - Salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado, ndo mantiver a proposta em especial quando:

13.1.2.1 - Nao enviar a proposta adequada ao ultimo lance ofertado ou apds a negociagéo;

13.1.2.2 - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;

13.1.2.3 - Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou deixar de apresentar amostra; (quando for o caso).
13.1.2.4 - Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificagdes do edital; (quando for o caso).

13.1.3 - N&o celebrar a ata ou contrato ou ndo entregar a documentagéo exigida para a contratagdo, quando convocado dentro do prazo de validade de sua

proposta;

13.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar a ata de registro de prego ou contrato, ou ndo aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administragao;

13.1.4 - Apresentar declaragao ou documentagéao falsa exigida para o certame ou prestar declaragéo falsa durante a licitagéo;
13.1.5 - Fraudar a licitagéo;

13.1.6 - Comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

13.1.6.1 - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

13.1.6.2 - Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

13.1.6.3 - Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

13.1.7 - Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitagao

13.2 - Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administragcdo podera, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatarios as seguintes sangoes,

sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal:

13.2.1 - Adverténcia;

13.2.2 - Multa;

13.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e

13.2.4 - Declaragédo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puni¢cdo ou até que seja promovida sua

reabilitacdo perante a propria autoridade que aplicou a penalidade.

13.3 - Na aplicagdo das sancdes serdo considerados:

13.3.1 - A natureza e a gravidade da infragdo cometida.

13.3.2 - As peculiaridades do caso concreto.

13.3.3 - As circunstancias agravantes ou atenuantes.

13.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administragdo Publica.
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13.3.5 - A implantagéo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e orientagdes dos érgaos de controle.

13.4 - A multa sera recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da ata ou contrato licitado, recolhida no prazo maximo de 10 (dez) dias Uteis,

a contar da comunicagao oficial.
13.4.1 - Para as infragdes previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa sera de 0,5% a 15% do valor da ata ou contrato licitado.
13.4.2 - Para as infragdes previstas nos itens 13.1.4 a 13.1.7, a multa seré de 15% a 30% do valor da ata ou contrato licitado.

13.5 - As sangdes de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar poderdo ser aplicadas,

cumulativamente ou n&o, a penalidade de multa.
13.6 - Na aplicagdo da sangdo de multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias Uteis, contado da data de sua intimagéo.

13.7 - A sangao de impedimento de licitar e contratar sera aplicada ao responsavel em decorréncia das infragdes administrativas relacionadas nos itens 13.1.1,
13.1.2 e 13.1.3, quando néo se justificar a imposigéo de penalidade mais grave, e impedira o responsavel de licitar e contratar no ambito da Administragao

Publica direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o 6rgdo ou entidade, pelo prazo maximo de 3 (trés) anos.

13.8 - Podera ser aplicada ao responsavel a sangédo de declaragéo de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorréncia da pratica das infracdes dispostas
nos itens 13.1.4 a 13.1.7, bem como pelas infragdes administrativas previstas nos itens 13.1.1 a 13.1.3 que justifiquem a imposi¢cdo de penalidade mais grave

que a sangédo de impedimento de licitar e contratar, cuja duragéo observara o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.

13.9 - A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o contrato ou a ata de registro de preco, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administragao, descrita no item 13.1.3, caracterizara o descumprimento total da obrigagéo assumida e o sujeitara as penalidades e a imediata

perda da garantia de proposta em favor do érgdo ou entidade promotora da licitagdo.

13.10 - Cabera recurso no prazo de 15 (quinze) dias Uteis da aplicagdo das sangdes de adverténcia, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data
da intimagéo, o qual sera dirigido a autoridade que tiver proferido a decisao recorrida, que, se ndo a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, encaminhara
o recurso com sua motivagao a autoridade superior, que devera proferir sua decisdo no prazo maximo de 20 (vinte) dias Uteis, contado do recebimento dos

autos.

13.11 - Cabera a apresentacéo de pedido de reconsideragédo da aplicagdo da sancgédo de declaragéo de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15

(quinze) dias uteis, contado da data da intimag&o, e decidido no prazo maximo de 20 (vinte) dias uteis, contado do seu recebimento.

13.12 - O recurso e o pedido de reconsideragdo terdo efeito suspensivo do ato ou da decisdo recorrida até que sobrevenha decisdo final da autoridade

competente.

13.13 - A aplicagdo das sangdes previstas neste edital ndo exclui, em hipétese alguma, a obrigagdo de reparagéao integral dos danos causados.

14 - ALTERAGAO OU ATUALIZAGAO DOS PREGOS REGISTRADOS

14.1 - Os pregos registrados poderéo ser alterados ou atualizados em decorréncia de eventual redugéo dos pregos praticados no mercado ou de fato que eleve

o custo dos bens registrados, nas seguintes situagdes:

a - em caso de forga maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorréncia de fatos imprevisiveis ou previsiveis de consequéncias incalculaveis, que

inviabilizem a execugéo da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alinea “d” do inciso |l do caput do art. 124 da Lei n® 14.133, de 2021;

b - em caso de criagao, alteragado ou extingdo de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniéncia de disposigdes legais, com comprovada repercuss@o

sobre os pregos registrados; ou

14.2 - Na hipdtese de o preco registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado, por motivo superveniente, o 6rgado ou a entidade gerenciadora

convocara o fornecedor para negociar a redugédo do prego registrado.

14.2.1 - Caso néo aceite reduzir seu preco aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor sera liberado do compromisso assumido quanto ao item

registrado, sem aplicagdo de penalidades administrativas.

14.2.2 - Na hipétese prevista no item 14.2.1, o gerenciador convocara os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificagéo, para verificar se

aceitam reduzir seus pregos aos valores de mercado.

14.2.3 - Se ndo obtiver éxito nas negociagdes, o 6rgdo ou a entidade gerenciadora procedera ao cancelamento da ata de registro de pregos, nos termos no

edital e neste termo de referéncia, e adotara as medidas cabiveis para a obtengdo de contratagcdo mais vantajosa.

14.2.4 - Na hipétese de redugdo do prego registrado, o 6rgdo ou a entidade gerenciadora comunicara aos 6rgéos e as entidades que tiverem firmado contratos

decorrentes da ata de registro de pregos, para que avaliem a conveniéncia e a oportunidade de diligenciar em negociagao com vistas a alteragéo contratual.



CAMPO DO MEIO

BEWGD ALITEMOWS DU 40U § BREETO

14.3 - Na hipdtese de o pregco de mercado tornar-se superior ao prego registrado e o fornecedor ndo poder cumprir as obrigagdes estabelecidas na ata, sera
facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteragdo do prego registrado, mediante comprovagéo de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o

COMpromisso.

14.3.1 - Para fins do disposto no item 14.3, o fornecedor encaminhara, juntamente com o pedido de alteragéo, a documentagdo comprobatoria ou a planilha de

custos que demonstre a inviabilidade do prego registrado em relagédo as condi¢des inicialmente pactuadas.

14.3.2 - Na hipétese de ndo comprovagado da existéncia de fato superveniente que inviabilize o prego registrado, o pedido sera indeferido pelo 6rgéo ou pela
entidade gerenciadora e o fornecedor devera cumprir as obrigacdes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuizo da aplicagéo

das sangdes previstas na Lei n® 14.133, de 2021, e na legislagédo aplicavel.

14.3.3 - Na hipétese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no 14.3.2, o gerenciador convocara os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificagdo, para verificar se aceitam manter seus precos registrados.

14.3.3 - Se ndo obtiver éxito nas negociagdes, o 6rgao ou a entidade gerenciadora procedera ao cancelamento da ata de registro de precos, e adotara as

medidas cabiveis para a obtengdo da contratagdo mais vantajosa.

14.3.4 - Na hipétese de comprovagéo do disposto no item 14.3 e 14.3.1, o 6rgédo ou a entidade gerenciadora atualizara o prego registrado, de acordo com a

realidade dos valores praticados pelo mercado.

14.3.5 - O 6rgdo ou a entidade gerenciadora comunicara aos 6rgdos e as entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos

sobre a efetiva alteragdo do preco registrado, para que avaliem a necessidade de alteragao contratual.

15 - DA ENTREGA

15.1 — Todos os itens deverdo ser entregues mediante recebimento da Ordem de Fornecimento do Setor de Compras; e no local estipulado para entrega,
acompanhada da nota fiscal para conferéncia, que ocorrera no ato da entrega no local de recebimento por funcionario competente sendo que a

responsabilidade da entrega sera por conta e risco do licitante adjudicado.
15.1.1 - Prazo de entrega: em até 20 (vinte) dias corridos, a contar do recebimento por parte da contratada da Ordem de Fornecimento.

15.2 — O SAAE se reserva o direito de ndo receber os itens licitados em desacordo com o previsto neste instrumento convocatério, podendo cancelar a ata ou

contrato em decorréncia da sua inexecugao parcial ou total, sem prejuizo das demais cominagdes legais aplicaveis.
15.3 — A contratada é obrigada a substituir de imediato e as suas expensas, os itens licitados em que se verifiquem irregularidades.

15.4 — O Fornecedor sujeitar-se-a a fiscalizagdo dos itens licitados no ato da entrega, reservando-se ao SAAE o direito de ndo proceder ao recebimento, caso

nao encontre os mesmos em condigdes satisfatorias.

15.5 - Correrao por conta da contratada todas as despesas com seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciarios, decorrentes da entrega e

da prépria aquisigao dos itens licitados.

15.6 - Os produtos dever&o ser entregues devidamente acondicionados em embalagem, com o menor volume possivel, que utilize preferencialmente material
reciclado ou reciclavel, de forma a garantir a maxima protecdo durante o transporte e armazenamento, em atendimento aos critérios sustentaveis. O Municipio

recusara os produtos que forem entregues em desconformidade com o previsto na ata ou contrato, termo de referéncia e proposta;

15.7 - O recebimento provisorio, realizado pelo servidor responsavel, dar-se-a no ato da entrega do objeto, apés conferéncia de sua conformidade com as

especificagdes do edital e da proposta;

15.8 - O recebimento definitivo, realizado pelo servidor responsavel, dar-se-a em até 03 (trés) dias Uteis, contados da data do recebimento provisério, apds

verificagdo da conformidade do objeto com as exigéncias e especificagdes do Contrato.

Campo do Meio, 16 de junho de 2025.

Rodrigo Rodarte Cabral

Diretor
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ANEXO Il

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

SAAE CAMPO DO MEIO - MG

PREGAO ELETRONICO NUMERO N° 007/2025.

PROCESSO N° 019/2025.

OBJETO: Registro de pregos para futuras aquisicdes de mini escavadeira, carro e motos para atender as necessidades do SAAE Campo do Meio, nas

quantidades, qualidades e condigdes descritas no termo de referéncia.

Razao Social do Licitante:

CNPJI/CPF :

Endereco :

E-mail :

Telefone / Fax :

Representante : Nome:

Identificagao:

Qualificagao:
Assinatura:
) VALOR VALOR
ITEM DESCRICAO UNID. QUANT. MARCA/ MODELO
UNITARIO LOTAL
01 Un.
02 Un.

DECLARAMOS que os pregos incluem todos os custos diretos e indiretos, encargos tributarios, transportes, encargos trabalhistas, dentre outros.

Finalmente, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos a licitagdo em causa e nossa plena concordancia com as condigées

estabelecidas no Edital da licitagdo e seus Anexos.

Esta proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, contados a partir da presente data.
Prazo de Entrega: Conforme Edital

Condigdes de Pagamento: Conforme Edital

. de___ de2025

Nome e assinatura do representante legal

(carimbo da empresa)
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ANEXO lll

MODELO DE DECLARAGAO DE CONDIGOES DE ME, EPP OU EQUIPARADA.

PREGAO ELETRONICO NUMERO N° 007/2025.

PROCESSO N° 019/2025.

A empresa , inscrita no CNPJ sob o n° , por intermédio de seu
representante legal Sr.(a) , portador do Documento de Identidade n° , inscrito no CPF
sob o n° DECLARA, sob as penas da Lei, que ndo esta sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4° do art. 3° da Lei Complementar n.°

123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada lei e que cumpre os requisitos legais para qualificacdo

como:
() Microempresa, ME, ( ) Empresa de Pequeno Porte, EPP, definida no art. 3° da Lei Complementar n.° 123/2006;

() Sociedade cooperativa equiparada a ME ou EPP, tendo auferido, no ano-calendario anterior, receita bruta correspondente aos limites definidos no inciso Il

do art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, nela incluidos os atos cooperados e ndo cooperados.
(Assinalar a condigdo da empresa)

(') Declaro que a empresa possui restrigao fiscal no(s) documento(s) de habilitagdo e pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1°, da Lei Complementar
n°. 123/06, para regularizacdo, estando ciente que, do contrario, decaira o direito a contratagéo, estando sujeita as sangdes previstas no art. 156 da Lei Federal

n° 14.133/21.

(Observagéo: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

, de de 2025

Nome e assinatura do representante legal

(carimbo da empresa)

ANEXO IV
DECLARAGAO
PREGAO ELETRONICO N° 007/2025
PROCESSO N.° 019/2025
A empresa , inscrita no CNPJ sob o n°® , por intermédio de seu
representante legal Sr.(a) , portador do Documento de Identidade n°® , inscrito no CPF

sob o n°® DECLARA, sob as penas da Lei, que:

. Atendem aos requisitos de habilitagéo,

. Cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas

especificas.

. Sua proposta econdmica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituicdo Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convencdes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Por fim, DECLARA pela veracidade das informagdes prestadas, na forma da lei.
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, de de 2025
Nome e assinatura do representante legal
(carimbo da empresa)
ANEXO V
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS
PROCESSO NUMERO N° 12025
LICITAGAO: PREGAO N° 12025

CONTRATANTE:

SERVIGO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE CAMPO DO MEIO - MG, pessoa juridica de Direito Publico, com sede na, Praga Francisco José da Rocha,
30, neste ato representado pelo Diretor, Rodrigo Rodarte Cabral, denominado CONTRATANTE.

CONTRATADO:

, pessoa juridica de direito privado, com sede na , CNPJ n° , neste ato designada

CONTRATADA.

CLAUSULA PRIMEIRA — PRESSUPOSTOS JURIDICOS - ADMINISTRATIVOS:

1.1 - O presente ata de registro de pregos decorre de procedimento licitatorio, modalidade Pregéo eletronico Registro de Pregos n.° ...... do dia ...... /......12025,
julgado em ....... /.....12025 e homologado em ........ Y 12025, regido pelo disposto na Lei n® 14.133/21.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1 — A presente Ata tem como objeto registro de pregos para futuras aquisigdes de...........coccoviiiiiiiiiiiiiins para atender as necessidades do SAAE,

conforme caracteristicas, especificagdes e quantidades constantes do ANEXO | do Pregdo n° ____ /2025, e da Proposta da Contratada.
2.2 - Vinculam esta contratagdo, independentemente de transcri¢éo:

2.2.1 - O Termo de Referéncia;

2.2.2 - O Edital da Licitagao;

2.2.3 - A Proposta do contratado;

2.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS E DEMAIS INFORMAGOES:

3.1 - A existéncia de pregos registrados néo obriga o SAAE a firmar as contratagdes que deles poderao advir, facultando-se a realizagé@o de processo especifico

para a aquisi¢do pretendida, sendo assegurado ao beneficiario do registro a preferéncia de fornecimento em igualdade de condigées.

3.2 - A Ata de Registro de Pregos, durante sua vigéncia, podera ser utilizada por qualquer 6rgdo ou entidade da Administragdo Publica na condigdo de ndo

participantes, observados os seguintes requisitos:
a) Apresentacédo de justificativa da vantagem da ades&o, inclusive em situagdes de provavel desabastecimento ou descontinuidade de servigo publico;
b) Demonstragédo de que os valores registrados estdo compativeis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei Federal n° 14.133/21;

c) prévias consulta e aceitagdo do 6rgédo ou entidade gerenciadora e do fornecedor.
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3.3 - O prazo de vigéncia da ata de registro de pregos serd de 1 (um) ano e podera ser prorrogado, por igual periodo, desde que comprovado o pre¢o

vantajoso.

3.4 - Cabera ao fornecedor beneficiario da Ata de Registro de Precos, observadas as condigdes nela estabelecidas, optar pela aceitagdo ou ndo do

fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento nao prejudique as obrigagdes anteriormente assumidas.

3.5 — As aquisi¢des ou as contratagdes adicionais por ADESAO, ndo poderdo exceder, por érgdo ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos

dos itens do instrumento convocatério registrados na ata de registro de pregos para o 6rgédo gerenciador e para os érgaos participantes.

3.6 - O quantitativo decorrente das adesbes a ata de registro de pregcos nao podera exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na

ata de registro de pregos para o érgao gerenciador e 6rgaos participantes, independentemente do nimero de 6rgdos ndo participantes que aderirem.
3.7 — Os pregos poderao ser alterados conforme disposto no Art. 124, II, “d” da Lei 14.133/21.

3.8 - Sera aceito o registro de mais de um fornecedor, desde que aceitarem cotar o objeto em preco igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferéncia de

contratacdo de acordo com a ordem de classificagéo.

3.9 — Para aplicacdo do item 3.8, ap6s a homologagao da licitagdo, para formalizagdo e cadastro de reserva, sera incluido na ata, na forma de anexo, o

registro:

a - dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, com pregos iguais aos do adjudicatario, observada a classificagéo na licitagéo; e
b - dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original; e

¢ - sera respeitada, nas contratagdes, a ordem de classificagao dos licitantes ou fornecedores registrados na ata.

3.10 - O registro a que se refere o item 3.8 tem por objetivo a formagéo de cadastro de reserva, para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatario

da ata.

3.10.1 - A habilitagdo dos licitantes que comporado o cadastro de reserva a que se referem o 3.8, somente sera efetuada quando houver necessidade de

contratag&o dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipoteses:
a - quando o licitante vencedor n&o assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas condi¢des estabelecidos no edital; ou
b - quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de precos, nas hipoteses previstas neste edital.

3.11 — E vedado a participagdo do érgéo ou entidade em mais de uma ata de registro de pregos com o mesmo objeto deste edital em seu prazo de validade,

salvo na ocorréncia de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao maximo previsto no edital.

3.12 - A ata de registro de pregos podera ser cancelada quando:

a - descumprir as condigdes da ata de registro de pregos sem motivo justificado;

b - ndo retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administragdo sem justificativa razoavel;

¢ - ndo aceitar manter seu preco registrado, na hipétese prevista neste edital;

d - sofrer sangéo prevista nos incisos Il ou |V do caput do art. 156 da Lei n® 14.133, de 2021.
OBS:
- O cancelamento do registro sera formalizado por despacho do érgéo ou da entidade gerenciadora, garantidos os principios do contraditério e da ampla defesa.

- Na hipotese de cancelamento do registro do fornecedor, o érgdo ou a entidade gerenciadora podera convocar os licitantes que compGem o cadastro de

reserva, observada a ordem de classificag&o.

3.13 - O cancelamento dos precos registrados podera ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de precgos, total ou parcialmente, nas

seguintes hipoteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:
a - por razdo de interesse publico;
b - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou forga maior; ou

¢ - se nao houver éxito nas negociagdes quando o prego registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado, por motivo superveniente.

CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAGAO

4.1 - Nao sera admitida a subcontratagéo do objeto contratual.

CLAUSULA QUINTA - DO PREGO

5.1 — A presente Ata tem o seu valor total de R$.............. Jerees [ )
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(relacionar planilha com itens e seus valores unitarios e totais gerais).

5.2 - No valor acima estdo incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes da execugdo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administragdo, frete, seguro e outros necessarios ao cumprimento
integral do objeto da contratagéo.

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento sera realizado num prazo de até_30 (trinta) dias apos a entrega dos produtos, mediante apresentagdo de nota fiscal, e o visto do

Departamento requisitante, comprovando a entrega.
6.1.1 - Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is) / fatura(s), o prazo de pagamento sera contado a partir da(s) correspondentes(s) regularizagao (es).

6.1.2 - Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no 6rgéo licitante, o pagamento devera ser efetuado no primeiro dia util

subsequente.
6.1.3 — Para receber seus créditos o contratado devera comprovar a regularidade fiscal tributaria que Ihe foram exigidas quando da habilitagao

6.2 — A Administragdo do SAAE, reserva o direito de reter o pagamento de faturas para satisfagdo de penalidades pecuniarias aplicadas ao fornecedor e para

ressarcir danos a terceiros.

6.3 — Nenhum outro pagamento sera devido pela Contratante a Contratada, seja a que titulo for, nem direta, nem indiretamente, sendo certo que a Contratada
€ a unica responsavel pelo cumprimento de todas as obrigagdes legais e regulamentares que se produzirem na execucéo desta ata.

CLAUSULA SETIMA - ALTERAGAO OU ATUALIZAGAO DOS PREGOS REGISTRADOS

7.1 - Os precos registrados poderéo ser alterados ou atualizados em decorréncia de eventual redugéo dos pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o

custo dos bens registrados, nas seguintes situagdes:

a - em caso de forga maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorréncia de fatos imprevisiveis ou previsiveis de consequéncias incalculaveis, que

inviabilizem a execugéo da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alinea “d” do inciso |l do caput do art. 124 da Lei n® 14.133, de 2021;

b - em caso de criagao, alteragdo ou extingdo de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniéncia de disposigdes legais, com comprovada repercusséo

sobre os pregos registrados; ou

7.2 - Na hipétese de o preco registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado, por motivo superveniente, o 6rgdo ou a entidade gerenciadora

convocara o fornecedor para negociar a redugédo do prego registrado.

7.2.1 - Caso nao aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor sera liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado,

sem aplicacdo de penalidades administrativas.

7.2.2 - Na hipotese prevista no item 7.2.1, o gerenciador convocara os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificacdo, para verificar se aceitam

reduzir seus pregos aos valores de mercado.

7.2.3 - Se nao obtiver éxito nas negociagdes, o 6rgdo ou a entidade gerenciadora procedera ao cancelamento da ata de registro de pregos, nos termos no edital

e neste termo de referéncia, e adotara as medidas cabiveis para a obtencdo de contratagdo mais vantajosa.

7.2.4 - Na hipotese de reducéo do prego registrado, o 6rgdo ou a entidade gerenciadora comunicara aos érgaos e as entidades que tiverem firmado contratos

decorrentes da ata de registro de pregos, para que avaliem a conveniéncia e a oportunidade de diligenciar em negociagao com vistas a alteragéo contratual.

7.3 - Na hipotese de o prego de mercado tornar-se superior ao prego registrado e o fornecedor néo poder cumprir as obrigagbes estabelecidas na ata, sera
facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteragdo do prego registrado, mediante comprovacgéo de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o

Compromisso.

7.3.1 - Para fins do disposto no item 7.3, o fornecedor encaminhara, juntamente com o pedido de alteragdo, a documentagdo comprobatdria ou a planilha de

custos que demonstre a inviabilidade do prego registrado em relagéo as condi¢des inicialmente pactuadas.

7.3.2 - Na hipotese de ndo comprovagao da existéncia de fato superveniente que inviabilize o prego registrado, o pedido sera indeferido pelo 6rgdo ou pela
entidade gerenciadora e o fornecedor devera cumprir as obrigagdes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuizo da aplicagao

das sangbes previstas na Lei n® 14.133, de 2021, e na legislagédo aplicavel.

7.3.3 - Na hipdtese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no 7.3.2, o gerenciador convocara os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificagdo, para verificar se aceitam manter seus pregos registrados.

7.3.4 - Se nao obtiver éxito nas negociagdes, o 6rgao ou a entidade gerenciadora procedera ao cancelamento da ata de registro de pregos, e adotara as

medidas cabiveis para a obtengdo da contratagdo mais vantajosa.
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7.3.5 - Na hipétese de comprovagdo do disposto no item 7.3 e 7.3.1, o 6rgédo ou a entidade gerenciadora atualizara o prego registrado, de acordo com a

realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.3.6 - O 6rgédo ou a entidade gerenciadora comunicara aos 6rgdos e as entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos sobre
a efetiva alteragdo do preco registrado, para que avaliem a necessidade de alteragéo contratual.

CLAUSULA OITAVA - OBRIGAGOES DO CONTRATANTE

8.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigagdes assumidas pelo Contratado, de acordo com a ata e seus anexos;

8.2 - Receber o objeto no prazo e condigdes estabelecidas no Termo de Referéncia e Ata;

8.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorregdes verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou

corrigido, no total ou em parte, as suas expensas;
8.4 - Acompanhar e fiscalizar a execugao da ata e o cumprimento das obrigagdes pelo Contratado;

8.5 - Comunicar a empresa para emissao de Nota Fiscal no que pertine a parcela incontroversa da execugéo do objeto, para efeito de liquidagdo e pagamento,

quando houver controvérsia sobre a execugéo do objeto, quanto a dimensao, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n°® 14.133, de 2021;

8.6 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condi¢des estabelecidos na presente Ata;
8.7 - Aplicar ao Contratado as sangdes previstas na lei e nesta Ata;

8.8 - Explicitamente emitir decisdo sobre todas as solicitagdes e reclamacdes relacionadas a execugdo da presente Ata, ressalvados os requerimentos

manifestamente impertinentes, meramente protelatérios ou de nenhum interesse para a boa execugao do ajuste.

8.9 - A Administragéo tera o prazo de 10 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogagao motivada, por igual periodo.
8.10 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilibrio econdmico-financeiro feitos pelo contratado no prazo méaximo de 10 dias.

8.11 - A Administragdo ndo respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados a execugdo da Ata, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorréncia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLAUSULA NONA - OBRIGAGOES DO CONTRATADO

9.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigagdes constantes desta Ata e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execugao do objeto, observando, ainda, as obrigacdes a seguir dispostas:
9.2 - Entregar o objeto acompanhado do manual do usuario, com uma versdo em portugués, e da relagdo da rede de assisténcia técnica autorizada;
9.3 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Cédigo de Defesa do Consumidor (Lei n°® 8.078, de 1990);

9.4 - Comunicar ao contratante, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do

prazo previsto, com a devida comprovagao;

9.5 - Atender as determinagdes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata ou autoridade superior (art. 137, 1l. da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo

esclarecimento ou informag&o por eles solicitados;

9.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal da Ata, os bens nos quais se

verificarem vicios, defeitos ou incorregdes resultantes da execugédo ou dos materiais empregados;

9.7 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execugdo do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado a Administragédo ou terceiros,
nao reduzindo essa responsabilidade a fiscalizacdo ou o acompanhamento da execugdo contratual pelo contratante, que ficara autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8 - O contratado devera entregar ao setor responsavel pela fiscalizagéo da ata, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1)
prova de regularidade relativa & Seguridade Social; 2) certiddo conjunta relativa aos tributos federais e a Divida Ativa da Unido; 3) certidées que comprovem a
regularidade perante a Fazenda do domicilio ou sede do contratado; 4) Certiddo de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certiddo Negativa de Débitos

Trabalhistas — CNDT;

9.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigagdes trabalhistas, previdenciarias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislagéo

especifica, cuja inadimpléncia nao transfere a responsabilidade ao contratante e ndo podera onerar o objeto da Ata;

9.10 - Comunicar ao Fiscal da Ata, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorréncia anormal ou acidente que se verifique no local da execugao do

objeto contratual.

9.11 - Paralisar, por determinagéo do contratante, qualquer atividade que nédo esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a

seguranca de pessoas ou bens de terceiros.
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9.12 - Manter durante toda a vigéncia da Ata, em compatibilidade com as obrigagdes assumidas, todas as condi¢des exigidas para habilitagdo na licitagéo;

9.13 - Cumprir, durante todo o periodo de execugéo da ata, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislagao (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021);

9.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado pelo fiscal da Ata, com a indicagdo dos empregados que preencheram

as referidas vagas (art. 116, paragrafo Unico, da Lei n.° 14.133, de 2021);

9.15 - Guardar sigilo sobre todas as informagdes obtidas em decorréncia do cumprimento da ata;

9.16 - Arcar com o 6nus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variaveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta ndo seja satisfatério para o atendimento do

objeto da contratagao, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 1l, d. da Lei n® 14.133, de 2021.

9.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou municipal, as normas de seguranga do contratante;

9.18 - Alocar os empregados necessarios, com habilitagdo e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das clausulas desta ata, fornecendo os
materiais, equipamentos, mini escavadeira, carro e motos e utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverdo atender as

recomendagdes de boa técnica e a legislagéo de regéncia;

9.19 - Nao permitir a utilizagdo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condi¢cdo de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem

permitir a utilizagdo do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLAUSULA DECIMA - GARANTIA DE EXECUGAO

10.1 - Nao havera exigéncia de garantia contratual da execugao.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - CONDIGOES DE RECEBIMENTO DOS MATERIAIS E ENCARGOS

11.1 - Os materiais deverdo ser entregues no SAAE correndo por conta do CONTRATADO as despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, méao de

obra, etc.

11.2 - Os materiais serdo recebidos no local indicado no item 5.1 desta ata, através de pessoa responsavel, atestando na Nota Fiscal o recebimento dos

materiais.

11.3 - Na hipotese de rejeigao, por entrega dos materiais em desacordo com as especificagdes, a CONTRATADA devera repor os materiais devolvidos, num

prazo méaximo de 24 horas.

11.4 - Nos pregos dos itens incluem todos e quaisquer encargos fiscais, trabalhistas, previdenciarios, fretes, seguros, mao de obra.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS DOTAGOES ORGAMENTARIAS:

12.1 - As despesas decorrentes da execugdo da presente ata onerardo as dotagdes orgamentarias proprias:

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DAS PENALIDADES:

13.1 - Comete infragdo administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

a) der causa a inexecugao parcial da ata;

b) der causa a inexecugao parcial da ata que cause grave dano a Administragéo ou ao funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo;
C) der causa a inexecugao total da ata;

d) ensejar o retardamento da execug&do ou da entrega do objeto da contratagdo sem motivo justificado;

e) apresentar documentagao falsa ou prestar declaragao falsa durante a execugédo da ata;

f) praticar ato fraudulento na execugéo da ata;

g) comportar-se de modo iniddneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12.846, de 1° de agosto de 2013.

13.2 - Serdo aplicadas ao contratado que incorrer nas infragdes acima descritas as seguintes sangdes:

a) Adverténcia;

b) Multa;
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C) Impedimento de licitar e contratar e

d) Declaragédo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punigéo ou até que seja promovida sua

reabilitacdo perante a propria autoridade que aplicou a penalidade.

13.3 - Na aplicagdo das sancdes serdo considerados:

a) A natureza e a gravidade da infragdo cometida.

b) As peculiaridades do caso concreto.

C) As circunstancias agravantes ou atenuantes.

d) Os danos que dela provierem para a Administragdo Publica.

e) A implantagédo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e orientagdes dos 6rgédos de controle.

13.4 - A multa sera recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da ata, recolhida no prazo maximo de 10 (dez) dias Uteis, a contar da

comunicagao oficial.

13.5 - As sangbes de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar poderdo ser aplicadas,

cumulativamente ou ndo, a penalidade de multa.
13.6 - Na aplicagdo da sangdo de multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias Uteis, contado da data de sua intimag&o.

13.7 - Podera ser aplicada ao responsavel a sangdo de declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorréncia da pratica das infragdes
administrativas previstas que justifiquem a imposigéo de penalidade mais grave que a sangdo de impedimento de licitar e contratar, cuja duragéo observara o

prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.

13.8 - A recusa injustificada do adjudicatario em assinar a ata, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administracéo,
caracterizara o descumprimento total da obrigagdo assumida e o sujeitara as penalidades e a imediata perda da garantia de proposta em favor do 6rgdo ou

entidade promotora da licitagao.

13.9 - Cabera recurso no prazo de 15 (quinze) dias Uteis da aplicacdo das sangdes de adverténcia, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data
da intimagao, o qual sera dirigido a autoridade que tiver proferido a deciséo recorrida, que, se ndo a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, encaminhara
0 recurso com sua motivagao a autoridade superior, que devera proferir sua decisdo no prazo maximo de 20 (vinte) dias Uteis, contado do recebimento dos

autos.

13.10 - Cabera a apresentacéo de pedido de reconsideragdo da aplicagdo da sangdo de declaragéo de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15

(quinze) dias uteis, contado da data da intimag&o, e decidido no prazo maximo de 20 (vinte) dias uteis, contado do seu recebimento.

13.11 - O recurso e o pedido de reconsideracdo terdo efeito suspensivo do ato ou da decisdo recorrida até que sobrevenha deciséo final da autoridade

competente.

13.12 - A aplicagéo das sangdes previstas nao exclui, em hipétese alguma, a obrigagao de reparagéo integral dos danos causados.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA ENTREGA

14.1 — Todos os materiais deverdo ser entregues de forma parcelada mediante recebimento da Ordem de Fornecimento do Setor de Compras; e no local
estipulado para entrega, acompanhada da nota fiscal para conferéncia, que ocorrera no ato da entrega no local de recebimento por funcionario competente

sendo que a responsabilidade da entrega sera por conta e risco do licitante adjudicado.
14.1.1 - Prazo de entrega: em até 05 (cinco) dias tteis, a contar do recebimento por parte da contratada da Ordem de Fornecimento.

14.2 — O SAAE se reserva o direito de ndo receber os itens licitados em desacordo com o previsto neste instrumento, podendo cancelar a ata em decorréncia da

sua inexecucdo parcial ou total, sem prejuizo das demais cominagdes legais aplicaveis.
14.3 — A contratada é obrigada a substituir de imediato e as suas expensas, os itens licitados em que se verifiquem irregularidades.

14.4 — O Fornecedor sujeitar-se-a a fiscalizagdo dos itens licitados no ato da entrega, reservando-se ao SAAE o direito de ndo proceder ao recebimento, caso

nao encontre os mesmos em condi¢des satisfatérias.

14.5 - Correrdo por conta da contratada todas as despesas com seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciarios, decorrentes da entrega e

da prépria aquisigao dos itens licitados.

14.6 - Os produtos deverao ser entregues devidamente acondicionados em embalagem, com o menor volume possivel, que utilize preferencialmente material
reciclado ou reciclavel, de forma a garantir a maxima protegdo durante o transporte e armazenamento, em atendimento aos critérios sustentaveis. O SAAE

recusara os produtos que forem entregues em desconformidade com o previsto nesta ata, termo de referéncia e proposta;
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14.7 - O recebimento provisorio, realizado pelo servidor designado, dar-se-4 no ato da entrega do objeto, apds conferéncia de sua conformidade com as

especificagdes do edital e da proposta;

14.8 - O recebimento definitivo, realizado pelo servidor designado, dar-se-& em até 03 (trés) dias Uteis, contados da data do recebimento provisério, apds
verificagdo da conformidade do objeto com as exigéncias e especificaces da Ata.

CLAUSULA DECIMA QUINTA — PUBLICAGAO

15.1 - Incumbira ao contratante divulgar o presente instrumento no sitio oficial da autarquia na internet.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO:

16.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Campos Gerais/MG, com renuncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as questdes
judiciais provenientes da presente ata.

CLAUSULA DECIMA SETIMA — NORMAS FINAIS

17.1. A presente ata reger-se-a pelas seguintes normas legais: Lei Federal n® 14.133/21, Decreto Federal n°® 10.024/19 e Decreto Municipal n° 2.115/22

17.2. Os casos omissos serdo dirimidos, com observancia da legislagéo regedora, em especial a Lei Federal n® 14.133/21 e Decreto Federal n® 10.024/19.

17.3. Justos e contratados firmam a presente ata, e trés vias de igual teor e forma na presenca de duas testemunhas, para que produza os efeitos legais.

Campo do Meio, ___de de 2025.
Contratante
Contratado
TESTEMUNHAS:
1)
2)
ANEXO VI

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO QUE ENTRE S| FAZEM O SERVIGO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE CAMPO DO MEIO, ESTADO DE MINAS GERAIS E A EMPRESA
PARA O FORNECIMENTO DE ...

PROCESSO NUMERO N° 12025

LICITAGAO: PREGAO N° 12025

CONTRATANTE:
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SERVIGO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE CAMPO DO MEIO - MG, pessoa juridica de Direito Publico, com sede na, Praga Francisco José da Rocha,
30, neste ato representado pelo Diretor, Rodrigo Rodarte Cabral, denominado CONTRATANTE.

CONTRATADO:

, pessoa juridica de direito privado, com sede na , CNPJ n° , neste ato designada

CONTRATADA.

CLAUSULA PRIMEIRA - PRESSUPOSTOS JURIDICOS - ADMINISTRATIVOS:

1.1 - O presente contrato decorre de procedimento licitatério, modalidade Pregdo eletronico registro de pregos n.° ...... do dia ...... /......12025, julgado

em....... /.....12025 e homologado em ........ Y /2025, regido pelo disposto na Lei n® 14.133/21.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1 - O presente contrato tem como objeto aquisi¢ao de .... ... para atender as necessidades do SAAE., conforme caracteristicas,

especificagdes e quantidades constantes do ANEXO | do Pregéo n° /2025, e da Proposta da Contratada.

2.2 - Vinculam esta contratagdo, independentemente de transcri¢éo:

2.2.1 - O Termo de Referéncia;

2.2.2 - O Edital da Licitagao;

2.2.3 - A Proposta do contratado;

2.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLAUSULA TERCEIRA — VALIDADE DO CONTRATO:

3.1 - O prazo de vigéncia da contratacdo € de ...........cccceevveeeenen. contados do(a) ....ceveeeeeeeeieieens , na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

3.1.1 - O prazo de vigéncia sera automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto n&o for concluido no periodo firmado
acima, ressalvadas as providéncias cabiveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

CLAUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUGAO E GESTAO CONTRATUAIS (art. 92, 1V, VIl e XVIIl)

4.1 - O regime de execugdo contratual, os modelos de gestdo e de execugdo, assim como os prazos e condigdes de conclusdo, entrega (quando for o caso),
observagéao e recebimento do objeto constam no Termo de Referéncia, anexo a este Contrato.

CLAUSULA QUINTA — SUBCONTRATAGAO

5.1 - Nao sera admitida a subcontratagédo do objeto contratual.

CLAUSULA SEXTA - DO PREGO

6.1 — O presente contrato tem o seu valor total de RS.............. R [ )

(relacionar planilha com itens e seus valores unitarios e totais gerais).

6.2 - No valor acima estdo incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes da execucéo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administragdo, frete, seguro e outros necessarios ao cumprimento
integral do objeto da contratagéo.

CLAUSULA SETIMA — DO PAGAMENTO

7.2. O pagamento sera realizado num prazo de até_30 (trinta) dias ap6s a entrega dos produtos, mediante apresentagdo de nota fiscal, e o visto do

Departamento requisitante, comprovando a entrega.
7.2.1 - Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is) / fatura(s), o prazo de pagamento sera contado a partir da(s) correspondentes(s) regularizagdo (6es).

7.2.2 - Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no 6rgéo licitante, o pagamento devera ser efetuado no primeiro dia util

subsequente.

7.2.3 — Para receber seus créditos o contratado devera comprovar a regularidade fiscal tributaria que Ihe foram exigidas quando da habilitagao
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7.3 — A Administragao do SAAE, reserva o direito de reter o pagamento de faturas para satisfagdo de penalidades pecunidrias aplicadas ao fornecedor e para

ressarcir danos a terceiros.

7.4 — Nenhum outro pagamento sera devido pela Contratante a Contratada, seja a que titulo for, nem direta, nem indiretamente, sendo certo que a Contratada
€ a Unica responsavel pelo cumprimento de todas as obriga¢des legais e regulamentares que se produzirem na execugéo deste contrato.

CLAUSULA OITAVA - 14 - REAJUSTE

8.1 - Os pregos inicialmente contratados séo fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data do orgamento estimado, em __/_/ _ (DD/MM/AAAA).

8.2 - Apo6s o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os pregos iniciais serao reajustados, mediante a aplicagéo, pelo contratante,

do indice INPC, exclusivamente para as obrigagdes iniciadas e concluidas apds a ocorréncia da anualidade.
8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo minimo de um ano sera contado a partir dos efeitos financeiros do ultimo reajuste.

8.4 - No caso de atraso ou néo divulgagao do(s) indice (s) de reajustamento, o contratante pagara ao contratado a importancia calculada pela ultima variagdo

conhecida, liquidando a diferenga correspondente téo logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).
8.5 - Nas aferigdes finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste sera(ao), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

8.6 - Caso ofs) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma ndo possa(m) mais ser utilizado(s), sera(ao)

adotado(s), em substituicdo, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislagdo entdo em vigor.

8.7 - Na auséncia de previsdo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo indice oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por

meio de termo aditivo.

8.8 - O reajuste sera realizado por apostilamento.

CLAUSULA NONA - OBRIGAGOES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV)

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigagdes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
9.2 - Receber o objeto no prazo e condigdes estabelecidas no Termo de Referéncia e neste contrato;

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorregdes verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou

corrigido, no total ou em parte, as suas expensas;
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execugéo do contrato e o cumprimento das obrigagdes pelo Contratado;

9.5 - Comunicar a empresa para emiss@o de Nota Fiscal no que pertine a parcela incontroversa da execugdo do objeto, para efeito de liquidagéo e pagamento,

quando houver controvérsia sobre a execugdo do objeto, quanto & dimenséo, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n® 14.133, de 2021;
9.6 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condigdes estabelecidos no presente Contrato;
9.7 - Aplicar ao Contratado as sangdes previstas na lei e neste Contrato;

9.8 - Explicitamente emitir deciséo sobre todas as solicitagdes e reclamagdes relacionadas a execugéo do presente Contrato, ressalvados os requerimentos

manifestamente impertinentes, meramente protelatérios ou de nenhum interesse para a boa execugao do ajuste.

9.9 - A Administrac&o tera o prazo de 70 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogagéo motivada, por igual periodo.
9.10 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilibrio econémico-financeiro feitos pelo contratado no prazo maximo de 10 dias.

9.11 - A Administragdo ndo respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados a execugéo do contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorréncia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLAUSULA DECIMA - OBRIGAGOES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigagdes constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus 0s riscos e as

despesas decorrentes da boa e perfeita execugdo do objeto, observando, ainda, as obrigagdes a seguir dispostas:
10.2 - Entregar o objeto acompanhado do manual do usuario, com uma vers@o em portugués, e da relagéo da rede de assisténcia técnica autorizada;

10.3 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Cédigo de Defesa do Consumidor (Lei n°® 8.078, de 1990);

10.4 - Comunicar ao contratante, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento

do prazo previsto, com a devida comprovagao;

10.5 - Atender as determinagdes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, I, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar

todo esclarecimento ou informag&o por eles solicitados;
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10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se

verificarem vicios, defeitos ou incorregdes resultantes da execugéo ou dos materiais empregados;

10.7 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execugéo do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado a Administragéo ou terceiros,
nao reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagdo ou o acompanhamento da execugdo contratual pelo contratante, que ficara autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

10.8 - O contratado devera entregar ao setor responsavel pela fiscalizagdo do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos: 1) prova de regularidade relativa a Seguridade Social; 2) certiddo conjunta relativa aos tributos federais e a Divida Ativa da Unido; 3) certiddes que
comprovem a regularidade perante a Fazenda do domicilio ou sede do contratado; 4) Certiddo de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certiddo Negativa de

Débitos Trabalhistas — CNDT;

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigagdes trabalhistas, previdenciarias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislagdo

especifica, cuja inadimpléncia nao transfere a responsabilidade ao contratante e ndo podera onerar o objeto do contrato;

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorréncia anormal ou acidente que se verifique no local da execugéo

do objeto contratual.

10.11 - Paralisar, por determinagéo do contratante, qualquer atividade que ndo esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a

seguranga de pessoas ou bens de terceiros.
10.12 - Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigagdes assumidas, todas as condigdes exigidas para habilitagdo na licitagéo;

10.13 - Cumprir, durante todo o periodo de execugdo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da

Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislacéo (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021);

10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicagdo dos empregados que

preencheram as referidas vagas (art. 116. paragrafo Unico, da Lei n.° 14.133, de 2021);

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informagdes obtidas em decorréncia do cumprimento do contrato;

10.16 - Arcar com o 6nus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variaveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta ndo seja satisfatério para o atendimento do

objeto da contratagdo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 1l, d. da Lei n® 14.133, de 2021.

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou municipal, as normas de seguranga do contratante;

10.18 - Alocar os empregados necessarios, com habilitagdo e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das clausulas deste contrato, fornecendo os
materiais, equipamentos, mini escavadeira, carro e motos e utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverdo atender as

recomendagdes de boa técnica e a legislagéo de regéncia;

10.19 - Nao permitir a utilizagdo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condigdo de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem
permitir a utilizagdo do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — GARANTIA DE EXECUGAO

11.1 - Nao havera exigéncia de garantia contratual da execug&o.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - CONDIGOES DE RECEBIMENTO DOS MATERIAIS E ENCARGOS

12.1 - Os materiais deverao ser entregues no SAAE correndo por conta do CONTRATADO as despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mao de

obra, etc.

12.2 - Os materiais serdo recebidos no local indicado no item 5.1 deste contrato, através de pessoa responsavel, atestando na Nota Fiscal o recebimento dos

materiais.

12.3 - Na hipdtese de rejeigéo, por entrega dos materiais em desacordo com as especificagdes, a CONTRATADA devera repor os materiais devolvidos, num

prazo maximo de 24 horas.

12.4 - Nos precos dos itens incluem todos e quaisquer encargos fiscais, trabalhistas, previdenciarios, fretes, seguros, mao de obra.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA EXTINGAO CONTRATUAL
13.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigagdes de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2 - Se as obrigagdes nao forem cumpridas no prazo estipulado, a vigéncia ficara prorrogada até a concluséo do objeto, caso em que devera a Administragao

providenciar a readequagéo do cronograma fixado para o contrato.
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13.3 - Quando a néo conclus&o do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficara ele constituido em mora, sendo-lhe aplicaveis as respectivas sangées administrativas; e
b) podera a Administragdo optar pela extingdo do contrato e, nesse caso, adotara as medidas admitidas em lei para a continuidade da execugéo
contratual.

13.4 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigagdes nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo

137 da Lei n°® 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditério e a ampla defesa.
13.5 - Nesta hipotese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.6 - A alteragdo social ou a modificagéo da finalidade ou da estrutura da empresa ndo ensejara a rescisdo se néo restringir sua capacidade de concluir o

contrato.
13.7 - Se a operagao implicar mudanga da pessoa juridica contratada, devera ser formalizado termo aditivo para alteragao subjetiva.

13.8 - O termo de rescis@o, sempre que possivel, sera precedido:

a) Balango dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relacéo dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos;
C) Indenizagbes e multas.

13.9 - A extingdo do contrato ndo configura dbice para o reconhecimento do desequilibrio econémico-financeiro, hipdtese em que sera concedida indenizagéo

por meio de termo indenizatério (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLAUSULA DECIMA QUARTA — DAS DOTAGOES ORGAMENTARIAS:
14.1 - As despesas decorrentes da execugdo do presente Contrato onerardo as dotagdes orgcamentarias proprias:

CLAUSULA DECIMA QUINTA — DAS PENALIDADES:

15.1 - Comete infragdo administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

|) der causa a inexecugao parcial do contrato;

J) der causa a inexecugéo parcial do contrato que cause grave dano a Administragdo ou ao funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse
coletivo;

k) der causa a inexecugao total do contrato;

I) ensejar o retardamento da execugdo ou da entrega do objeto da contratagdo sem motivo justificado;

m) apresentar documentagao falsa ou prestar declaragao falsa durante a execugéo do contrato;

n) praticar ato fraudulento na execugéo do contrato;

0) comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

p) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12.846, de 1° de agosto de 2013.

15.2 - Serdo aplicadas ao contratado que incorrer nas infragdes acima descritas as seguintes sangdes:

e) Adverténcia;

f) Multa;

g) Impedimento de licitar e contratar e

h) Declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punigdo ou até que seja promovida sua

reabilitacdo perante a propria autoridade que aplicou a penalidade.
15.3 - Na aplicagdo das sangdes serdo considerados:

f) A natureza e a gravidade da infragdo cometida.

g) As peculiaridades do caso concreto.

h) As circunstancias agravantes ou atenuantes.
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|) Os danos que dela provierem para a Administragédo Publica.
J) A implantagéo ou o aperfeigoamento de programa de integridade, conforme normas e orientagdes dos 6rgéos de controle.

15.4 - A multa sera recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo maximo de 10 (dez) dias uUteis, a

contar da comunicagao oficial.

15.5 - As sangbes de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar poderdo ser aplicadas,

cumulativamente ou nao, a penalidade de multa.
15.6 - Na aplicacdo da sangdo de multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias Uteis, contado da data de sua intimago.

15.7 - Podera ser aplicada ao responsavel a sancdo de declaracdo de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorréncia da pratica das infragdes
administrativas previstas que justifiquem a imposigéo de penalidade mais grave que a sangdo de impedimento de licitar e contratar, cuja duragéo observara o

prazo previsto no art. 156, §5° da Lei n.° 14.133/2021.

15.8 - A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administragao,
caracterizara o descumprimento total da obrigagdo assumida e o sujeitara as penalidades e a imediata perda da garantia de proposta em favor do 6rgéo ou

entidade promotora da licitagdo.

15.9 - Cabera recurso no prazo de 15 (quinze) dias Uteis da aplicagdo das sangdes de adverténcia, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data
da intimagéo, o qual sera dirigido a autoridade que tiver proferido a decisao recorrida, que, se ndo a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, encaminhara
0 recurso com sua motivagao a autoridade superior, que devera proferir sua decisdo no prazo maximo de 20 (vinte) dias Uteis, contado do recebimento dos

autos.

15.10 - Cabera a apresentagéo de pedido de reconsideragédo da aplicagdo da sancgédo de declaragéo de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15

(quinze) dias uteis, contado da data da intimag&o, e decidido no prazo maximo de 20 (vinte) dias uteis, contado do seu recebimento.

15.11 - O recurso e o pedido de reconsideragao terdo efeito suspensivo do ato ou da decisdo recorrida até que sobrevenha decisdo final da autoridade

competente.

15.12 - A aplicacdo das sancdes previstas neste edital ndo exclui, em hipdtese alguma, a obrigacdo de reparagao integral dos danos causados.

CLAUSULA DECIMA SEXTA — DA ENTREGA

16.1 — Todos os materiais deverdo ser entregues de forma parcelada mediante recebimento da Ordem de Fornecimento do Setor de Compras; e no local
estipulado para entrega, acompanhada da nota fiscal para conferéncia, que ocorreré no ato da entrega no local de recebimento por funcionario competente

sendo que a responsabilidade da entrega sera por conta e risco do licitante adjudicado.
16.1.1 - Prazo de entrega: em até 05 (cinco) dias tteis, a contar do recebimento por parte da contratada da Ordem de Fornecimento.

16.2 — O SAAE se reserva o direito de ndo receber os itens licitados em desacordo com o previsto neste instrumento convocatério, podendo cancelar o contrato

em decorréncia da sua inexecucéo parcial ou total, sem prejuizo das demais cominagdes legais aplicaveis.
16.3 — A contratada é obrigada a substituir de imediato e as suas expensas, os itens licitados em que se verifiquem irregularidades.

16.4 — O Fornecedor sujeitar-se-a a fiscalizagdo dos itens licitados no ato da entrega, reservando-se ao SAAE o direito de n&o proceder ao recebimento, caso

nao encontre os mesmos em condi¢des satisfatérias.

16.5 - Correrdo por conta da contratada todas as despesas com seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciarios, decorrentes da entrega e

da propria aquisi¢édo dos itens licitados.

16.6 - Os produtos deverdo ser entregues devidamente acondicionados em embalagem, com o menor volume possivel, que utilize preferencialmente material
reciclado ou reciclavel, de forma a garantir a maxima protegdo durante o transporte e armazenamento, em atendimento aos critérios sustentaveis. O Municipio

recusara os produtos que forem entregues em desconformidade com o previsto neste contrato, termo de referéncia e proposta;

16.7 - O recebimento provisério, realizado pelo servidor designado, dar-se-& no ato da entrega do objeto, apds conferéncia de sua conformidade com as

especificagdes do edital e da proposta;

16.8 - O recebimento definitivo, realizado pelo servidor designado, dar-se-a em até 03 (trés) dias Uteis, contados da data do recebimento provisério, apds
verificagdo da conformidade do objeto com as exigéncias e especificagdes do Contrato.

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DA ALTERAGAO

17.1 — Eventuais alteragdes contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n® 14.133, de 2021.

17.2 - O contratado ¢ obrigado a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, os acréscimos ou supressdes que se fizerem necessarios, até o limite de 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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17.3 - Registros que néo caracterizam alteragao do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebragao de termo aditivo, na forma do

art. 136 da Lei n® 14.133, de 2021.

CLAUSULA DECIMA OITAVA - PUBLICAGAO

18.1 - Incumbira ao contratante divulgar o presente instrumento no sitio oficial da autarquia na internet.

CLAUSULA DECIMA NONA - DO FORO:

19.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Campos Gerais/MG, com renuncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as questdes
judiciais provenientes do presente Contrato.

CLAUSULA VIGESIMA — NORMAS FINAIS

14.1. O presente contrato reger-se-a pelas seguintes normas legais: Lei Federal n® 14.133/21, Decreto Federal n°® 10.024/19 e Decreto Municipal n® 2.115/22
14.2. Os casos omissos serdo dirimidos, com observancia da legislagao regedora, em especial a Lei Federal n® 14.133/21 e Decreto Federal n® 10.024/19.

14.3. Justos e contratados, firmam o presente CONTRATO, e trés vias de igual teor e forma na presenca de duas testemunhas, para que produza os efeitos

legais.
Campo do Meio, ___de de 2023.
Contratante
Contratado
TESTEMUNHAS:
1)

2)

40
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	III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;    (Vide Decreto nº 11.430, de 2023)     Vigência
	IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
	§ 1º Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
	I - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
	II - empresas brasileiras;
	III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
	IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
	§ 2º As regras previstas no caput deste artigo não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
	Decreto Federal nº 10.024/19
	Art. 19.  Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica:
	(...)
	II - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de habilitação e a proposta e, quando necessário, os documentos complementares;
	Art. 88. Ao requerer, a qualquer tempo, inscrição no cadastro ou a sua atualização, o interessado fornecerá os elementos necessários exigidos para habilitação previstos nesta Lei.
	(...)
	§ 3º A atuação do contratado no cumprimento de obrigações assumidas será avaliada pelo contratante, que emitirá documento comprobatório da avaliação realizada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, o que constará do registro cadastral em que a inscrição for realizada.
	Verificador de Conformidade do Padrão de Assinatura Digital ICP-Brasil é um serviço gratuito disponibilizado pelo Instituto Nacional de Tecnologia da Informação – ITI, disponível em https://verificador.iti.gov.br/
	NOTA EXPLICATIVA: Embora a matriz e a filial sejam estabelecimentos de uma mesma pessoa jurídica, o direito tributário confere tratamento específico aos diferentes estabelecimentos empresariais, considerando cada um deles um domicílio tributário. Logo, se a filial for a empresa a ser contratada para executar o objeto, o documento de regularidade fiscal deve ser apresentado em nome e de acordo com o seu CNPJ.
	Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:
	(...)
	XLVI - ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no edital da licitação, no aviso ou instrumento de contratação direta e nas propostas apresentadas;
	Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço:
	(...)
	II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu valor.
	Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte:
	(...)
	III - o desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu afastamento da licitação ou a invalidação do processo;
	Art. 88. Ao requerer, a qualquer tempo, inscrição no cadastro ou a sua atualização, o interessado fornecerá os elementos necessários exigidos para habilitação previstos nesta Lei.
	(...)
	§ 3º A atuação do contratado no cumprimento de obrigações assumidas será avaliada pelo contratante, que emitirá documento comprobatório da avaliação realizada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, o que constará do registro cadastral em que a inscrição for realizada.
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	EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO
	QUADRO RESUMO
	Processo nº
	019/2025
	Modalidade Pregão Eletrônico com Registro de Preços nº
	007/2025
	Tipo
	Menor preço por item
	Dotações Orçamentárias
	Informação no corpo do edital
	Da participação
	Ampla Concorrência
	Da sessão pública do pregão eletrônico
	Fim do recebimento (propostas e documentos): 03/07/2025 às 13h00min
	Início da análise das propostas: 03/07/2025 às 13h01min
	Fim da análise das propostas: 03/07/2025 às 13h29min
	SESSÃO PÚBLICA: DIA 03 DE JULHO DE 2025
	HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: 13h30min (horário de Brasília/DF)
	Site para realização do pregão
	Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL https://bll.org.br/
	Modo de disputa
	Aberto
	Objeto do certame
	Constitui objeto da presente licitação o registro de preços para futuras aquisições de mini escavadeira, carro e motos, para atender às necessidades do SAAE Campo do Meio, nas quantidades, qualidades e condições descritas no anexo I (termo de referência).
	Edital
	O edital e anexos estão disponíveis com a Pregoeira, no SAAE, horário de 08hs às 17hs, de segunda a sexta-feira.
	O edital com os anexos está publicado nos sites https://bll.org.br/ e www.saaecampodomeio.mg.gov.br para acesso e download por qualquer interessado, sem ônus. Não serão fornecidos editais por fac-símile e pelos correios.
	Contatos e informações:
	Ana Priscila Pereira da Silva – Pregoeira
	Telefone (35) 99730-7197
	E-mail: compras@saaecampodomeio.mg.gov.br
	Lei Federal 14.133/21:
	Art. 83. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.
	1. PREÂMBULO
	O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Campo do Meio, com endereço à Praça Francisco José da Rocha, 30, Centro, Campo do Meio/MG, CEP nº 37165-000, inscrito no CNPJ sob o nº 21.420.500/0001-52, isento de inscrição estadual, torna pública a abertura do Processo Licitatório nº 019/2025, na modalidade Pregão Eletrônico com Registro de Preços nº 007/2025, do tipo menor preço, regido pela Lei nº 14.133/2021, Decreto nº 10.024/2019, Lei Complementar nº 123/2006 e Decreto Municipal nº 2.115 de 04/01/2022 que regulamenta o pregão eletrônico no município de Campo do Meio/MG e demais condições fixadas neste edital.
	DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO
	Fim do recebimento (propostas e documentos): 03/07/2025 às 13h00min
	Início da análise das propostas: 03/07/2025 às 13h01min
	Fim da análise das propostas: 03/07/2025 às 13h29min
	SESSÃO PÚBLICA: DIA 03 DE JULHO DE 2025
	HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: 13h30min (horário de Brasília/DF)
	ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://bll.org.br/
	2 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
	2.1 - O pregão, na forma eletrônica, será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases.
	2.2 - Os trabalhos serão conduzidos por servidor(a) público(a) do SAAE Campo do Meio, nomeado para cargo de Pregoeiro(a), através da Portaria nº 02/2025 e equipe de apoio, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica https://bll.org.br/.
	2.3 - As comunicações referentes ao certame serão publicadas no site www.saaecampodomeio.mg.gov.br, na aba de licitações. As demais condições constam do presente edital, seus anexos.
	3 - OBJETO
	3.1 - Constitui objeto da presente licitação o registro de preços para futuras aquisições de mini escavadeira, carro e motos para atender às necessidades do SAAE Campo do Meio, nas quantidades, qualidades e condições descritas no anexo I (termo de referência).
	4 - ÁREA(S) SOLICITANTE(S)
	4.1 – Diretor do SAAE
	5 – CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES.
	5.1 - É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos sobre o ato convocatório do pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.
	5.1.1 – Os esclarecimentos pretendidos serão dirigidos ao Pregoeiro, preferencialmente pelo sistema no endereço https://bll.org.br/, através de e-mail licitacao@saaecampodomeio.mg.gov.br ou através de protocolo no setor respectivo do SAAE Campo do Meio/MG.
	5.1.2 – Não serão respondidos questionamentos orais (através de telefone).
	5.1.3 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
	5.1.4 - No campo “mensagens” serão disponibilizadas, além das respostas, outras informações que o(a) Pregoeiro(a) julgar importantes, razão pela qual os interessados devem consultar o site com frequência.
	5.2 - É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de impugnação ao ato convocatório do pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.
	5.2.1 – A impugnação ou pedido de providências será dirigido ao Pregoeiro, preferencialmente pelo sistema no endereço https://bll.org.br/, através de e-mail licitacao@saaecampodomeio.mg.gov.br ou através de protocolo no setor respectivo do SAAE Campo do Meio/MG.
	5.2.2 - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 02 dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação.
	5.2.3 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
	5.2.4 - Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
	5.2.5 - A decisão do(a) Pregoeiro(a) será divulgada no site do Município, aba licitação e no sistema https://bll.org.br/ para conhecimento de todos os interessados.
	6 – LOCAL ONDE PODERÁ SER EXAMINADO O EDITAL E SER ADQUIRIDO
	6.1 - O edital encontra-se disponível na internet, nos sites www.saaecampodomeio.mg.gov.br e https://bll.org.br/ para acesso e download por qualquer interessado, sem ônus, independente de qualquer pagamento. Não será fornecido edital por fac-símile e pelos correios.
	7 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
	7.1 - Poderão participar desta licitação empresas individualmente cujo objeto social seja compatível com o objeto licitado, e em condições de atender todas as exigências deste pregão, constantes deste Edital, termo de referência e seus Anexos, e que estejam devidamente credenciadas, através do site https://bll.org.br/
	7.1.1 - Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se diretamente ao Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL no site https://bll.org.br/, até horário fixado neste Edital para apresentação da proposta e início do pregão.
	7.1.2 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através da empresa Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL pelos telefones: (41) 3097-4600 e (41) 99264-7677 e (41) 99203-9595, ou através do e-mail contato@bll.org.br
	7.1.3 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
	7.1.4 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
	OBS: A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
	7.2 – O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), conforme art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, e que não esteja sujeito a quaisquer dos impedimentos do parágrafo 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, deverá declarar, em campo próprio, no sistema eletrônico, sua condição de ME ou EPP.
	PARA CONHECIMENTO: Benefícios exclusivos para as ME, EPP e equiparadas conforme Lei 14.133/21.
	A obtenção benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. O Licitante deverá apresentar declaração de observância desse limite na licitação junto aos documentos de habilitação.
	O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
	Os licitantes deverão também declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, quando do registro de sua proposta comercial, que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta atende às exigências do edital.
	7.3 – O documento comprobatório do enquadramento do licitante como ME ou EPP deve ser apresentado junto dos documentos de habilitação, mediante a apresentação de:
	a - Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, declaração de enquadramento arquivada ou a certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou equivalente, da sede da pequena empresa;
	b - Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, declaração de enquadramento arquivada ou a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou equivalentes, da sede da pequena empresa.
	c - O licitante optante pelo Regime do Simples Nacional deverá apresentar Declaração de Opção pelo “Simples Nacional”.
	OBS: O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, penal e administrativamente.
	7.4 – Não será admitida nesta licitação a participação de empresas nas seguintes condições:
	7.4.1 - Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
	7.4.2 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
	7.4.3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
	7.4.4 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
	7.4.5 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
	7.4.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
	7.4.7 – Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
	7.4.8 - Agente público do órgão ou entidade licitante;
	7.4.9 - Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
	7.4.10 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
	7.4.11 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.
	7.5 - O impedimento de que trata o item 7.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
	7.6 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 7.4.2 e 7.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
	7.7 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
	7.8 - O disposto nos itens 7.4.2 e 7.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
	7.9 - Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.
	7.10 - A vedação de que trata o item 7.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
	8 – DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA
	8.1 - O credenciamento das empresas interessadas a participar deste Pregão ocorrerá no sítio https://bll.org.br/.
	8.2 - Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando- se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema.
	8.2.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
	9. PROPOSTA COMERCIAL (ELETRÔNICA E DIGITADA)
	9.1 – A proposta com o valor dos itens, marca/ modelo (quando for o caso) e demais informações, DEVERÃO ser inseridas em campo próprio, no sistema eletrônico, até a data e horário marcada para abertura das propostas, vedada a identificação do titular da proposta até a conclusão da fase de lances.
	9.1.1 - Deverá ser observado o preço de referência do objeto, constante do Termo de Referência, Anexo I, extraído de pesquisa de preços de mercado, não devendo o preço final ofertado ultrapassar tal valor, tido como preço máximo.
	9.1.2 - Os valores deverão ser expressos em moeda corrente do país, com 2 (duas) casas decimais.
	9.1.3 - A proposta e os lances deverão referir-se ao valor total para a execução da integralidade do objeto, não se admitindo propostas para sua execução parcial.
	9.1.4 - O objeto deverá estar totalmente e estritamente dentro das especificações contidas neste edital.
	9.2 - A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
	9.3 – O licitante PROVISORIAMENTE CLASSIFICADO EM PRIMEIRO LUGAR, detentor da proposta de menor preço, deverá encaminhar ao(a) Pregoeiro(a), via e-mail, e em original, se for solicitado pelo(a) Pregoeiro(a), na forma e prazos descritos abaixo:
	9.3.1 - Proposta comercial expressa, ajustada ao preço final, conforme Modelo do Anexo II, ou em modelo próprio, desde que contenha todas as informações ali previstas, com descrição completa do objeto, indicação do valor unitário e total de cada item do objeto, marca/ modelo (quando for o caso), identificação da empresa proponente, nº do CNPJ ou CPF, endereço, números de telefone e fac-símile, e-mail e assinatura do seu representante legal ou credenciado, devidamente identificado e qualificado, sem emendas, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos demais licitantes, prejuízo ao Município ou não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo.
	9.3.2 - Documentos comprovando o poder de representação do signatário da proposta, caso não seja sócio da empresa do licitante, sendo procuração, se pública ou com firma reconhecida, ou procuração e documento de identidade, se particular.
	Obs: A proposta e demais documentos relacionados acima deverão ser enviados em até 03 (três) dias úteis posterior à sessão do pregão.
	9.4 – A Proposta deverá ter prazo de validade de no mínimo de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua apresentação;
	9.4.1 - Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na proposta comercial, ele será considerado como aceito para efeito de julgamento.
	9.4.2 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data do recebimento das propostas, sem convocação para a contratação, os licitantes ficam liberados dos compromissos assumidos.
	9.4.3 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade das propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, poderá ser solicitada a prorrogação de sua validade a todos os licitantes classificados, por igual prazo, no mínimo, caso persista o interesse deste Município.
	9.4.4 - A prorrogação da validade das propostas, caso solicitada, nos termos do subitem anterior, dependerá do consentimento dos licitantes quanto à respectiva proposta.
	9.5 – Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
	9.6 – Nos preços cotados deverão estar incluídas todas as despesas necessárias à execução do objeto desta licitação sem qualquer ônus para o Município, tais como: fretes, tributos, encargos sociais e previdenciários.
	9.7 – A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste será interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas.
	9.8 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, mini escavadeira, carro e motos e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
	10 – CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
	10.1 - O critério de julgamento será o de menor preço, representado pelo menor preço por item, desde que observadas as especificações e demais condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.
	Acórdão 8497/2022 Segunda Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro-Substituto Marcos Bemquerer)
	Responsabilidade. Contrato administrativo. Superfaturamento. Solidariedade. Proposta de preço. Orçamento estimativo.
	As empresas que oferecem propostas com valores acima dos praticados pelo mercado, tirando proveito de orçamentos superestimados elaborados pelos órgãos públicos contratantes, contribuem para o superfaturamento dos serviços, sujeitando-se à responsabilização solidária pelo dano evidenciado.
	10.2 - Será desclassificada a proposta comercial que:
	10.2.1 - não se refira à integralidade do objeto;
	10.2.2 - não atenda às exigências estabelecidas neste edital ou em diligência;
	10.2.3 - apresentar proposta final com preço superior ao preço máximo estipulado no edital;
	10.2.4 - que identifique o licitante.
	10.3 - Tenha suas amostras ou folders (quando for o caso) considerados em desacordo com as especificações deste Edital e da legislação aplicável, ou que não sejam entregues no prazo determinado, sem justificativa aceita pelo(a) Pregoeiro(a).
	10.3.1 – Para apresentar amostra (se solicitado) deverá seguir o que consta no anexo I (termo de referência) deste edital.
	10.4 - Apresente preço simbólico, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração; ou superestimados ou, ainda, manifestamente inexequíveis, assim considerados nos termos do disposto no art. 49, III da Lei nº 14.133/21.
	10.4.1 - Será considerada irrisória a proposta que não apresente valor mínimo necessário para cobrir os custos com salários, encargos sociais e trabalhistas, insumos e tributos incidentes;
	10.4.2 - Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o preço é inexequível, fixará prazo para que o licitante demonstre a exequibilidade de seu preço por meio de planilha de custos elaborada pelo próprio licitante, sujeita a exame pela Administração, e contratações em andamento com preços semelhantes, além de outros documentos julgados pertinentes pelo(a) Pregoeiro(a);
	10.4.3 - Não havendo a comprovação da exequibilidade do preço, a proposta será desclassificada, sujeitando-se o licitante às sanções legais;
	10.5 - Não indique expressamente a marca, conforme especificações do Anexo I (exceto quando for serviço).
	10.6 - Na análise das propostas não será considerada qualquer oferta de vantagem.
	10.7 - Quaisquer erros de soma e/ou multiplicação apurados nos itens componentes da planilha de preços serão corrigidos pelo(a) Pregoeiro(a);
	10.8 - Serão corrigidos os valores dos preços unitários ou do preço total do item, conforme a divergência apurada, de forma a prevalecer, sempre, o valor total menor ou igual ao valor do lance ofertado na sessão do Pregão ou o valor negociado com o(a) Pregoeiro(a), após diligência e mediante expressa anuência do licitante.
	10.8.1 - Após anuência do licitante, a correção será consignada em ata de julgamento.
	10.8.2 - Serão desconsiderados os valores a partir da terceira casa decimal.
	10.9 - O(a) Pregoeiro(a) poderá, no julgamento das propostas e da documentação, desconsiderar evidentes falhas formais sanáveis e que não afetem o seu conteúdo.
	10.10 - As propostas e documentação apresentadas poderão ser submetidas à apreciação da área solicitante para verificação do atendimento ao objeto licitado, mediante parecer fundamentado.
	11 - PARTICIPAÇÃO E PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO
	11.1 – A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á pelo acesso ao site https://bll.org.br/ e subsequente registro da Proposta Comercial por meio do sistema eletrônico, observada a data e horário limite estabelecidos no caput deste Edital.
	11.1.1 - O acesso ao sistema e encaminhamento da proposta devem ser feitos pelos licitantes na página inicial do site https://bll.org.br/, opção “Acesso ao Usuário”.
	11.2 - Na data e hora estabelecidas neste edital, a sessão pública do Pregão Eletrônico será iniciada, com a abertura e divulgação das Propostas Comerciais, sendo avaliada a aceitabilidade das mesmas pelo(a) Pregoeiro(a), mantido o sigilo estabelecido pelo sistema.
	11.3 - Realizado o acesso à sessão do pregão, no dia e hora definidos para a realização da sessão, o sistema apresentará a relação das licitações para as quais o fornecedor teve propostas classificadas.
	11.4 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para participar da etapa de lances, exclusivamente pelo meio eletrônico, observado o horário de duração e as regras estabelecidas neste edital, vedada a identificação do titular do lance.
	11.4.1 – Durante a sessão pública, a comunicação entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.
	11.4.2 - Alegações posteriores não serão aceitas, caso o licitante não efetue lances.
	11.5 – A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado pelo sistema sobre seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
	11.5.1 - Neste Pregão o modo de disputa adotado é o aberto, assim definido no inciso I art. 31º do Decreto n.º 10.024/2019.
	11.5.2 - Durante o transcurso da etapa de lances, será informado, em tempo real, o valor do menor lance de cada licitante registrado pelo sistema.
	11.5.3 - O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
	11.6 - O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
	11.6.1 - Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, será realizado da seguinte forma:
	a) A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
	b) A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
	c) Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
	d) Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto na letra “b”, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa.
	11.6.2 - Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”, será realizado da seguinte forma:
	a) A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
	b) Encerrado o prazo previsto na letra “a”, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
	c) Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas na letra “b”, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
	d) Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
	e) Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto na letra “c”.
	11.7 - O licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor registrado, desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer outro válido para o item ou lote.
	11.8 - Permanecerá válida a proposta comercial encaminhada pelo sistema na hipótese de o licitante não encaminhar lances, sendo considerada para a classificação final.
	11.9 - Se os licitantes não ofertarem lances será verificada a conformidade da proposta de menor preço em relação ao valor estimado da contratação.
	11.10 - Problemas na operação do sistema deverão ser comunicados aos licitantes, imediatamente ao provedor: https://bll.org.br/
	11.11 - Havendo desconexão do(a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa de lances, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção de lances. O(a) Pregoeiro(a), quando possível, continuará a gerenciar a sessão, sem prejuízo dos atos realizados.
	11.12 - Se a desconexão do pregoeiro durante a etapa de lances persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será automaticamente suspensa, sendo reiniciada apenas após comunicação expressa aos participantes, informando data e horário para continuação da disputa.
	11.13 - Se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por ME ou EPP, e houver proposta apresentada por ME ou EPP com valor até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço, estará configurado o empate previsto no art. 44, § 2º, da Lei Complementar nº 123/06. (Somente para quando a licitação for para ampla concorrência).
	11.14 - Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
	11.14.1 - A ME ou a EPP mais bem classificada será convocada, para no prazo de 5 (cinco) minutos, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada classificada em 1º lugar no certame, sob pena de preclusão do exercício do direito de preferência.
	11.14.2 - Caso a ME ou EPP mais bem classificada, em situação de empate ficto, utilize seu direito de preferência, será classificada em primeiro lugar e dar-se-á prosseguimento à sessão.
	11.14.3 - Se a ME ou EPP mais bem classificada não exercer o seu direito de preferência, na forma do subitem anterior, serão convocadas as demais ME ou EPP remanescentes, cujas propostas estiverem no limite estabelecido no item 11.13, na ordem de classificação, para o exercício do direito de preferência.
	11.14.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME ou EPP que se encontrem nesse limite, o sistema realizará sorteio, entre essas empresas, para definir a que primeiro poderá apresentar novo lance.
	11.14.5 - Não havendo ME ou EPP, em situação de empate ficto, que utilize o direito de preferência, prosseguir-se-á a sessão observando-se a classificação da etapa de lances.
	11.14.6 - Será classificado em primeiro lugar o licitante que, ao final da etapa de lances, após aplicação do direito de preferência instituído pela Lei Complementar nº 123/06, ofertar o menor preço.
	11.15.7 – Caso persista o empate entre licitantes que não atenda as hipóteses acima, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021
	11.15 - Encerrada a etapa competitiva, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar, via “chat”, diretamente com o licitante que tiver apresentado o lance de menor preço, para que possa ser obtida melhor proposta, bem como decidir sobre sua aceitação.
	11.16 - Os licitantes, a qualquer momento, após finalizada a disputa do item ou lote, poderão registrar seus questionamentos para o(a) Pregoeiro(a) via Sistema, por meio do “chat”. Todas as mensagens constarão do histórico da “Ata de Sessão do Pregão”.
	11.17 - Os questionamentos formulados pelos licitantes serão respondidos no link “Enviar Mensagens”.
	11.18 - Quando necessário, o(a) Pregoeiro(a) poderá estabelecer prazo para que o licitante demonstre a exequibilidade de seus preços por meio de documentos.
	11.19 - A documentação de habilitação e declarações (As declarações deverão ser assinada por representante legal da licitante ou por procurador, munido de procuração hábil, nos termos da Lei), prevista na cláusula 12 deste edital, e o documento comprobatório do enquadramento do licitante como ME ou EPP deverão ser anexadas em campo próprio do sistema POR TODOS OS LICITANTES até o dia e horário definido no “quadro resumo” deste edital e sendo aceitável a oferta de menor preço, será analisada SOMENTE a documentação do licitante classificado em primeiro lugar.
	Observações:
	1º Caso a empresa não faça a inserção dos documentos em campo próprio do sistema implicará na desclassificação da empresa.
	2º Se julgar necessário o pregoeiro poderá solicitar que tais documentos sejam encaminhados também no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após encerrada a sessão do Pregão, para o e-mail licitacao@saaecampodomeio.com.br (limite de 25 MB por e-mail).
	11.19.1 - Impugnado algum documento pelos demais licitantes, o detentor do menor preço deverá produzir prova de sua exatidão, em prazo a ser definido pelo(a) Pregoeiro(a) para cumprimento da diligência.
	11.19.2 - Os documentos originais poderão ser solicitados, por determinação do(a) Pregoeiro(a), quando julgar necessário, para apresentação em 2 (dois) dias úteis, com vistas à confirmação da autenticidade.
	11.19.3 - Os prazos acima poderão ser prorrogados, a pedido do licitante, com justificativa aceita pelo(a) Pregoeiro(a), desde que apresentado requerimento no prazo inicialmente concedido.
	11.20 – Após a disputa de preços e habilitação dos fornecedores, o pregoeiro dará oportunidade para manifestação de intenção de interpor recurso estabelecendo prazo de no máximo 15 min para envio, via sistema da manifestação em recorrer (A apresentação do recurso deverá ocorrer conforme cláusula 13 deste edital).
	11.19.1 - O licitante, cuja proposta comercial tenha sido desclassificada antes da etapa de lances, interessado em recorrer, também deverá manifestar a sua intenção de interpor recurso.
	11.20 - Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes.
	12 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
	12.1 - TODAS AS EMPRESAS participantes DEVERÃO anexar em campo próprio do sistema até o dia e horário definido no “quadro resumo” deste edital a documentação relacionada abaixo, e sendo aceitável a oferta de menor preço, será analisada SOMENTE a DOCUMENTAÇÃO do licitante CLASSIFICADO EM PRIMEIRO LUGAR.
	
	12.2 - HABILITAÇÃO JURÍDICA
	12.2.1 – Registro comercial, no caso de empresa individual;
	12.2.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
	12.2.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;
	12.2.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
	12.3 - HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA
	12.3.1 – Comprovante de inscrição no CNPJ
	12.3.2 – Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual
	12.3.3 - Prova de regularidade com INSS (seguridade social), e tributos federais e dívida ativa da união (certidão conjunto);
	12.3.4 – Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;
	12.3.5 – Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal;
	12.3.3 – Prova de regularidade com FGTS (fundo de garantia por tempo de serviço) que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
	12.3.6 – Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT).
	Nota: são válidas para comprovação de regularidade as certidões positivas com efeito de negativas expedidas pelos respectivos órgãos.
	12.4 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA:
	12.4.1 - Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, Concordata expedida pelo FORO de domicílio da proponente, dentro do prazo de validade previsto na mesma, referente à data de abertura desta licitação, admitindo-se certidões digitais.
	12.4.2 - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 ÚLTIMOS EXERCÍCIOS SOCIAIS, apresentados na forma da lei, assinado por profissional devidamente e regularmente habilitado (contador), registrado no Conselho Regional de Contabilidade – CRC, que comprovem a boa situação financeira da licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, admitida, quando aquelas peças de escrituração contábil estiverem encerradas há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, a atualização pelo ÍNDICE GERAL DE PREÇOS – DISPONIBILIDADE INTERNA – IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV ou por outro indicador que o venha a substituir;
	Obs.: O documento referido acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
	a) Serão considerados aceitos, na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados:
	a.1.) Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (Sociedade Anônima – S/A):
	registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;
	publicados em Diário Oficial; e
	publicados em jornal de grande circulação; ou
	por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.
	a.2.) Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA):
	por fotocópia do livro Diário, (Balanço e das Demonstrações Contábeis) inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro Órgão equivalente; ou
	Apresentada por meio do sistema público de escrituração digital - SPED, sendo comprovada a autenticação dos livros pelo recibo de entrega emitido pelo SPED, de acordo com o disposto no art. 78-A do decreto nº 1.800/1996 com a redação determinada pelo decreto nº 8.683/2016
	a.3.) Sociedade criada no exercício em curso:
	por fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta comercial da sede ou domicílio da licitante.
	b) A comprovação da boa situação financeira da licitante será atestada por DOCUMENTO/ DECLARAÇÃO assinado por profissional legalmente habilitado demonstrando que a empresa apresenta “Índice de Liquidez Geral (LG)”, “Índice de Solvência Geral (SG)” e “Índice de Liquidez Corrente (LC)”, segundo os valores e fórmulas de cálculo abaixo indicados:
	Índice de Liquidez Corrente (ILC) IGUAL OU SUPERIOR A 1,00, calculado pela fórmula abaixo:
	ILC = AC
	PC
	Índice de Solvência Geral (SG) IGUAL OU SUPERIOR A 1,00, calculado pela fórmula abaixo:
	SG =
	AT
	PC + PELP
	Índice de Liquidez Geral (ILG) IGUAL OU SUPERIOR a 1,00, calculado pela fórmula a seguir:
	Índice de Liquidez Geral (ILG) IGUAL OU SUPERIOR a 1,00, calculado pela fórmula a seguir:
	
	ILG=
	AC ARLP
	PC PELP
	Onde:
	AC = Ativo Circulante
	PC = Passivo Circulante
	ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo
	PELP = Passivo Exigível a Longo Prazo
	AT = Ativo Total
	b.1) Para fins de cálculo dos índices referidos anteriormente, as licitantes deverão utilizar duas casas após a vírgula, desconsiderando-se as demais, sem arredondamento;
	b.2) As fórmulas acima apontadas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao balanço, devidamente assinado pelo contador da licitante;
	b.3) Se necessária à atualização do balanço e do patrimônio líquido, deverá ser apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.
	b.4) Apenas os Microempreendedores Individuais estão dispensados de apresentar o Balanço Patrimonial, pela aplicação do disposto no 18-A c/c 68, ambos da Lei LC 123/06.
	b.5) JUSTIFICATIVA ÍNDICES CONTÁBEIS – os índices financeiros indicados neste edital são usuais de mercado e não caracterizam restrição à participação, de acordo com a jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (Representação n. 775.293. Rel. Conselheira Adriene Andrade. Sessão do dia 17/03/2009; Recurso Ordinário 808.260. Rel. Conselheira Adriene Andrade. Sessão do dia 01/06/2011 Tribunal Pleno).
	12.5 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
	12.5.1 – Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de produtos similares de complexidade operacional equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88 da Lei 14.333/21;
	12.6 - DECLARAÇÕES
	12.6.1 - Os LICITANTES deverão apresentar as seguintes declarações:
	a) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação,
	b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
	c) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
	12.6.2 – O declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei, e deverá ser assinado por representante legal da licitante ou por procurador, munido de procuração hábil, nos termos da Lei. Modelo anexo IV deste edital.
	12.6.3 – Declaração de condições de ME, EPP ou equiparada, acompanhada da certidão comprobatória do enquadramento conforme disposto no item 7.3 deste edital
	12.7 – DOS DOCUMENTOS
	IMPORTANTE: Em caso de documentos (DECLARAÇÕES) firmados por assinatura digital, deverá ser providenciado pelo licitante a remessa do comprovante/autenticidade da assinatura eletrônica emitido pelo Instituto Nacional de Tecnologia da Informação – ITI, ou, ainda, deverá ser providenciada a apresentação/envio de mídia contendo o arquivo digital original para verificação/autenticação de conformidade da assinatura com a regulamentação da ICP-Brasil, quando solicitado pelo Pregoeiro.
	Caso as declarações sejam assinadas manualmente, poderão ser autenticadas em cartório ou por servidor público competente, mediante cotejo do documento original.
	12.7.1 – Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
	a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;
	b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.
	c) Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
	12.7.2 - O(a) Pregoeiro(a) e a equipe de apoio efetuarão consulta ao site da Receita Federal para certificação sobre a regularidade da inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, em observância à legislação pertinente, confirmando, ainda, a autenticidade dos demais documentos extraídos pela internet, junto aos sites dos órgãos emissores, para fins de habilitação.
	12.7.2 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ ou CPF e endereço respectivo, observando-se que:
	12.7.2.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;
	12.7.2.2 - Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;
	12.7.2.3 - se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser apresentados tanto os documentos da matriz quanto os da filial;
	12.7.2.4 - serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
	12.7.3 - Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor, deverão ser datados dos últimos 180 (noventa) dias até a data de abertura da sessão inaugural.
	12.7.4 - Os documentos exigidos neste Edital poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia legível, autenticada por cartório competente, com exceção dos extraídos pela internet, com vigência plena na data fixada para sua apresentação.
	13 – RECURSO ADMINISTRATIVO
	13.1 - Por ocasião do final da sessão, a(s) proponente(s) que participou (aram) do PREGÃO deverá (ão) manifestar imediata e motivadamente a(s) intenção (ões) de recorrer, conforme item 11.20 deste edital.
	13.1.1 - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão.
	13.2 - Havendo intenção de interposição de recurso contra qualquer etapa / fase / procedimento do PREGÃO, a proponente interessada deverá manifestar-se imediata e motivadamente a respeito via sistema, procedendo-se, inclusive, o registro das razões em ata, juntando memorial no prazo de 3 (três) dias, a contar da ocorrência.
	13.3 - As demais proponentes ficam, desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do RECORRENTE.
	13.3.1 - Os recursos e ou contrarrazões deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
	13.4 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
	13.5 - Os autos deste Pregão eletrônico permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço e horários previstos neste Edital.
	13.6 – O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
	13.7 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
	14 – DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO
	14.1 - Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:
	a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
	b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
	c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;
	d) ADJUDICAR o objeto e HOMOLOGAR a licitação.
	14.2 - Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.
	14.3 - O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato superveniente devidamente comprovado.
	14.4 - Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados.
	15 - DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO PREGÃO
	15.1. O resultado final do PREGÃO será publicado no Diário Oficial da AMM e no site www.saaecampodomeio.mg.gov.br sendo esta de responsabilidade do Município.
	16 – PRAZOS E CONDIÇÕES DE ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
	16.1 - O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços é de 05 (cinco) dias, contados da data da intimação, sob pena de o adjudicatário decair do direito de fazê-lo e incorrer em multa.
	16.2 – Decorrido o prazo de assinatura da Ata de Registro de Preços sem manifestação do adjudicatário, é facultado ao SAAE, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços, devidamente atualizados, se for o caso, ou revogar o processo.
	16.3 - A existência de preços registrados não obriga o SAAE a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de processo específico para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
	16.4 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
	a) Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
	b) Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/21;
	c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.
	16.5 – O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.
	16.6 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
	16.7 – As aquisições ou as contratações adicionais por ADESÃO, não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.
	16.8 - O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.
	16.9 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas.
	16.10 – Do contrato (quando for o caso)
	16.10.1 - O Município poderá, na forma do artigo 95 da Lei 14.133/21substituir o contrato por outros instrumentos hábeis.
	16.10.2 – O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas.
	17 – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
	17.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
	17.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
	17.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:
	17.1.2.1 - Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
	17.1.2.2 - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
	17.1.2.3 - Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou deixar de apresentar amostra; (quando for o caso).
	17.1.2.4 - Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; (quando for o caso).
	17.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
	17.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
	17.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação;
	17.1.5 - Fraudar a licitação;
	17.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
	17.1.6.1 - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
	17.1.6.2 - Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
	17.1.6.3 - Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
	17.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
	17.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
	17.2.1 - Advertência;
	17.2.2 - Multa;
	17.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e
	17.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
	17.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
	17.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida.
	17.3.2 - As peculiaridades do caso concreto.
	17.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes.
	17.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública.
	17.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
	17.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
	17.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.
	17.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 17.1.4 a 17.1.7, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.
	17.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
	17.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
	17.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
	17.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 17.1.4 a 17.1.7, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 17.1.1 a 17.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
	17.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 17.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.
	17.10 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
	17.11 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
	17.12 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
	17.13 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.
	18 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	18.1 - As despesas decorrentes da presente aquisição onerarão os recursos Orçamentários:
	450.
	19 - PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
	19.1 – Para os fins do disposto neste edital a expressão Pequena Empresa serve para se referir à Microempresa e à Empresa de Pequeno Porte, definidas no art. 3° da Lei Complementar Federal n° 123/06, cuja conforme disposto no item 7.3 deste edital.
	20 – DISPOSIÇÕES GERAIS DESTE REGISTRO DE PREÇOS
	20.1 – É vedado ao licitante oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital.
	20.2 – Os preços poderão ser alterados conforme disposto no Art. 124, II, “d” da Lei 14.133/21.
	20.3 – Será aceito o registro de mais de um fornecedor, desde que aceitarem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação.
	20.4 – Para aplicação do item 20.3, após a homologação da licitação, para formalização e cadastro de reserva, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
	a - dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e
	b - dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original; e
	c - será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata.
	20.5 - O registro a que se refere o item 20.4 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
	20.5.1 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se referem o 20.4, somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
	a - quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou
	b - quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas neste edital.
	20.6 – É vedado à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto deste edital em seu prazo de validade, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital.
	20.7 – A ata de registro de preços poderá ser cancelada quando:
	a - descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;
	b - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
	c - não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista neste edital;
	d - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
	OBS:
	- O cancelamento do registro será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
	- Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
	20.8 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:
	a - por razão de interesse público; 
	b - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
	c - se não houver êxito nas negociações quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente.
	21 - DISPOSIÇÕES FINAIS
	21.1 – A autoridade competente do SAAE Campo do Meio poderá anular e revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anular por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito do pregoeiro, devidamente fundamentado.
	21.2 – Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF
	21.3 – A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
	21.4 – As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
	21.5 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
	21.6 - Na análise da documentação e no julgamento das propostas comerciais, o(a) Pregoeiro(a) poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados.
	21.7 – Havendo indício de conluio entre os licitantes ou de qualquer outro ato de má-fé, a Administração do SAAE Campo do Meio comunicará os fatos verificados ao Ministério Público para as providências cabíveis.
	21.8 – É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deva constar no ato da sessão pública.
	21.9 - O desatendimento de exigências meramente formais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público, Art. 12 III da Lei 14.133/21.
	21.10 – Os casos omissos serão dirimidos pelo pregoeiro, com observância da legislação regedora, em especial a Lei Federal n° 14.133/21 e Decreto Federal nº 10.024/19.
	22 – ANEXOS
	ANEXO I – Termo de Referência;
	ANEXO II - Modelo de Proposta Comercial;
	ANEXO III – Modelo de Declaração de condições de ME, EPP ou equiparada;
	ANEXO IV – Modelo de declaração completa.
	ANEXO V – Minuta da Ata de Registro de Preços
	ANEXO VI - Minuta de Contrato
	23. DO FORO
	23.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Comum, no Foro da cidade de Campos Gerais/MG, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
	Campo do Meio, 16 de junho de 2025.
	Rodrigo Rodarte Cabral
	Autoridade competente
	ANEXO I
	TERMO DE REFERÊNCIA
	PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2025
	PROCESSO Nº 019/2025
	01 – OBJETO
	1.1 – Constitui objeto da presente licitação o registro de preços para futuras aquisições de mini escavadeira, carro e motos para atender às necessidades do SAAE Campo do Meio, nas quantidades, qualidades e condições descritas neste termo de referência.
	Lei Federal 14.133/21:
	Art. 83. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UND
	QDE
	Valor Médio Unitário
	Valor Médio Total
	1
	MINI ESCAVADEIRA DIESEL 25 HP 1500 KG CABINE ABERTA COM COBERTUTA. MINI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA COMPACTA DE ESTEIRAS DE BORRACHA MOTORIZAÇÃO: MOTOR DIESEL, 4 TEMPOS, COM INJEÇÃO DIRETA OU ELETRÔNICA POTÊNCIA LÍQUIDA MÍNIMA: 25 HP (18,6 KW) SISTEMA DE PA.
	UN
	1
	R$83.438,00
	R$83.438,00
	2
	VEÍCULO AUTOMOTOR ZERO KM SENDO PRIMEIRO EMPLACAMENTO
	MODELO: 2025 OU SUPERIOR,
	5 PORTAS,
	MOTOR E DESEMPENHO: TIPO: 1.0 LITRO, 3 CILINDROS EM LINHA, 12 VÁLVULAS, TURBOCOMPRESSOR COM INTERCOOLER
	POTÊNCIA: MÍNIMO DE 116 CV COM ETANOL E GASOLINA A 5.500 RPM
	TORQUE MÁXIMO: 16,3 KGFM (GASOLINA), 16,8 KGFM (ETANOL) A 2.000 RPM ,
	TRANSMISSÃO: AUTOMÁTICA DE 6 VELOCIDADES OU MANUAL DE 6 MARCHAS
	DIMENSÕES:
	COMPRIMENTO: 4.163 MM
	LARGURA: 1.730 MM
	ALTURA: 1.474 MM
	ENTRE-EIXOS: 2.551 MM
	PESO BRUTO TOTAL: 1.520 KG (MÉDIA POR VERSÃO)
	EQUIPAMENTOS BÁSICOS:
	AR-CONDICIONADO
	DIREÇÃO ELÉTRICA
	VIDROS E TRAVAS ELÉTRICAS, CINTOS DE SEGURANÇA DE 3 PONTOS PARA TODOS OS OCUPANTES
	ENCOSTOS DE CABEÇA PARA TODOS OS ASSENTOS
	ALERTA DE USO DE CINTO
	LUZ DE CONDUÇÃO
	NA COR BRANCA
	O CARRO DEVERÁ SER ENTREGUE EMPLACADO E COM OS TAPETES.
	UN
	1
	R$103.845,00
	R$103.845,00
	3
	MOTOCICLETA MOTOR ZERO KM SENDO PRIMEIRO EMPLACAMENTO: MONOCILÍNDRICO, 4 TEMPOS, ARREFECIDO A AR CILINDRADA: 162,7 CM³ POTÊNCIA MÁXIMA: MÍNIMO 14 ,6 CV A 8 .500 RPM (GASOLINA) TORQUE MÁXIMO: MÍNIMO 1 ,60 KGF .M A 5 .500 RPM (GASOLINA) SISTEMA DE PARTIDA ELÉTRICA COR PRETA
	TODAS AS MOTOS DEVERÃO SER ENTREGUES EMPLACADAS.
	UN
	4
	R$24.798,00
	R$99.192,00
	TOTAL
	R$286.475,00
	1.2 - O objeto da licitação tem a natureza de aquisição de bens e serviços comuns.
	1.3 - Os quantitativos dos itens/ serviços são discriminados na tabela acima.
	1.4 - A presente aquisição/ contratação adotará o critério de julgamento por item.
	1.5 – O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.
	02 – JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
	2.1 - A Justificativa e objetivo da aquisição encontram-se pormenorizados em Tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.
	03 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
	3.1 - A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.
	04 – REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO
	4.1 - Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da aquisição abrangem o seguinte:
	4.1.1 - Entregar os materiais de 1ª qualidade e com garantia quando for o caso.
	4.2 - Obrigações da contratada
	a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste TR, ATA ou Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
	b) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada (quando couber);
	c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
	d) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
	e) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata ou contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
	f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal da Ata ou contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
	g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
	h) O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da Ata ou contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
	i) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto da Ata ou contrato;
	j) Comunicar ao Fiscal da Ata ou contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
	k) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
	l) Manter durante toda a vigência da Ata ou contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
	m) Cumprir, durante todo o período de execução da Ata ou contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); (quando for o caso)
	n) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal da Ata ou contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); (quando for o caso)
	o) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da Ata ou contrato;
	p) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
	q) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;
	r) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas da ata ou contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, mini escavadeira, carro e motos e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
	s) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
	4.3 - Obrigações da Administração:
	a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com a ata ou contrato e seus anexos;
	b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência na ata ou contrato;
	c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
	d) Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata ou contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
	e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
	f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos na presente ata ou Contrato;
	g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e ata ou Contrato;
	h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução da ata ou Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
	i) A Administração terá o prazo de 10 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
	j) Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 dias.
	l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução da ata ou contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
	05 – DA EXECUÇÃO DO OBJETO
	5.1 - A aquisição seguirá a seguinte dinâmica:
	5.1.1 - As aquisições serão executadas conforme prescrito nos requisitos da contratação deste Termo de Referência.
	5.1.2 - As aquisições serão iniciadas após a emissão da ordem de fornecimento, cujas etapas observarão seguir o cronograma estabelecido pela administração.
	06 – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
	6.1 – As atividades de gestão e fiscalização da execução da ata ou contrato devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão da ata ou Contrato.
	07 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÕES E DE PAGAMENTO
	7.1 - A avaliação da execução do objeto será realizada por Servidor designado, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:
	a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
	b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
	7.2 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias do mês subsequente à entrega do item, sempre de acordo com a ordem cronológica de sua exigibilidade, observadas as demais exigências a seguir indicadas.
	7.2.1. Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal (is) / fatura(s), o prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização (ões).
	7.2.2. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.
	7.3. Para receber seus créditos o contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação.
	7.4 – A Administração reserva o direito de reter o pagamento de faturas para satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor e para ressarcir danos a terceiros.
	08 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
	8.1 - As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.
	8.2 - Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital.
	8.3 - Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:
	8.3.1 - Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88 da Lei 14.333/21;
	09 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
	9.1 - O valor de referência para a contratação, para fins de aplicação do menor preço, consta no item 1.1 deste termo, podendo ser sigiloso conforme Art. 24 da Lei 14.133/21.
	10 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	10.1 - A despesa decorrente desta licitação está estimada em R$286.475,00 (Duzentos e oitenta e seis mil quatrocentos e setenta e cinco reais) e correrá pelas seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:
	450.
	11 - SUSTENTABILIDADE EM ATENDIMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS – QUANDO FOR O CASO
	11.1. Observar os princípios de sustentabilidade contidos na legislação, precipuamente no art. 5º da Lei n.º 14.133/21 e demais legislações específicas, com destaque:
	11.1.1. utilização de materiais que sejam reciclados, reutilizáveis ou biodegradáveis, e que reduzam a necessidade de manutenção, conforme determina o Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA);
	11.1.2. emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local (eficiência econômica, sustentabilidade social.
	11.1.3. redução de resíduos, reaproveitamento e destinação adequada dos materiais recicláveis;
	11.1.4. utilização de equipamentos com baixo consumo energético, de água e baixa emissão de ruído;
	11.1.5. utilização de produtos atóxicos ou, quando não disponíveis no mercado, de menor toxicidade;
	11.1.6. observação das normas do INMETRO e da ISO 14.000;
	11.2. Utilizar materiais novos, comprovadamente de qualidade, satisfazendo rigorosamente as especificações constantes deste Termo, as normas da ABNT e dos fabricantes, e as normas internacionais consagradas, na falta de regulamentação pela ABNT.
	12 – SUBCONTRATAÇÃO:
	12.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
	13 – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
	13.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
	13.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
	13.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:
	13.1.2.1 - Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
	13.1.2.2 - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
	13.1.2.3 - Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou deixar de apresentar amostra; (quando for o caso).
	13.1.2.4 - Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; (quando for o caso).
	13.1.3 - Não celebrar a ata ou contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
	13.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar a ata de registro de preço ou contrato, ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
	13.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação;
	13.1.5 - Fraudar a licitação;
	13.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
	13.1.6.1 - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
	13.1.6.2 - Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
	13.1.6.3 - Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
	13.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
	13.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
	13.2.1 - Advertência;
	13.2.2 - Multa;
	13.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e
	13.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
	13.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
	13.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida.
	13.3.2 - As peculiaridades do caso concreto.
	13.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes.
	13.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública.
	13.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
	13.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da ata ou contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
	13.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor da ata ou contrato licitado.
	13.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 13.1.4 a 13.1.7, a multa será de 15% a 30% do valor da ata ou contrato licitado.
	13.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
	13.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
	13.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
	13.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4 a 13.1.7, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1 a 13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
	13.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.
	13.10 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
	13.11 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
	13.12 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
	13.13 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.
	14 - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
	14.1 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes situações:
	a - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
	b - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou
	14.2 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
	14.2.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
	14.2.2 - Na hipótese prevista no item 14.2.1, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.
	14.2.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos no edital e neste termo de referência, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.
	14.2.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciar em negociação com vistas à alteração contratual.
	14.3 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.
	14.3.1 - Para fins do disposto no item 14.3, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
	14.3.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
	14.3.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no 14.3.2, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.
	14.3.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
	14.3.4 - Na hipótese de comprovação do disposto no item 14.3 e 14.3.1, o órgão ou a entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
	14.3.5 - O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual.
	15 - DA ENTREGA
	15.1 – Todos os itens deverão ser entregues mediante recebimento da Ordem de Fornecimento do Setor de Compras; e no local estipulado para entrega, acompanhada da nota fiscal para conferência, que ocorrerá no ato da entrega no local de recebimento por funcionário competente sendo que a responsabilidade da entrega será por conta e risco do licitante adjudicado.
	15.1.1 - Prazo de entrega: em até 20 (vinte) dias corridos, a contar do recebimento por parte da contratada da Ordem de Fornecimento.
	15.2 – O SAAE se reserva o direito de não receber os itens licitados em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar a ata ou contrato em decorrência da sua inexecução parcial ou total, sem prejuízo das demais cominações legais aplicáveis.
	15.3 – A contratada é obrigada a substituir de imediato e às suas expensas, os itens licitados em que se verifiquem irregularidades.
	15.4 – O Fornecedor sujeitar-se-á à fiscalização dos itens licitados no ato da entrega, reservando-se ao SAAE o direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre os mesmos em condições satisfatórias.
	15.5 - Correrão por conta da contratada todas as despesas com seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos itens licitados.
	15.6 - Os produtos deverão ser entregues devidamente acondicionados em embalagem, com o menor volume possível, que utilize preferencialmente material reciclado ou reciclável, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e armazenamento, em atendimento aos critérios sustentáveis. O Município recusará os produtos que forem entregues em desconformidade com o previsto na ata ou contrato, termo de referência e proposta;
	15.7 - O recebimento provisório, realizado pelo servidor responsável, dar-se-á no ato da entrega do objeto, após conferência de sua conformidade com as especificações do edital e da proposta;
	15.8 - O recebimento definitivo, realizado pelo servidor responsável, dar-se-á em até 03 (três) dias úteis, contados da data do recebimento provisório, após verificação da conformidade do objeto com as exigências e especificações do Contrato.
	Campo do Meio, 16 de junho de 2025.
	Rodrigo Rodarte Cabral
	Diretor
	ANEXO II
	MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL
	SAAE CAMPO DO MEIO - MG
	PREGÃO ELETRÔNICO NÚMERO Nº 007/2025.
	PROCESSO N° 019/2025.
	OBJETO: Registro de preços para futuras aquisições de mini escavadeira, carro e motos para atender às necessidades do SAAE Campo do Meio, nas quantidades, qualidades e condições descritas no termo de referência.
	Razão Social do Licitante:
	CNPJ/CPF :
	Endereço :
	E-mail :
	Telefone / Fax :
	Representante : Nome:
	Identificação:
	Qualificação:
	Assinatura:
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNID.
	QUANT.
	MARCA/ MODELO
	VALOR
	UNITÁRIO
	VALOR TOTAL
	01
	Un.
	02
	Un.
	DECLARAMOS que os preços incluem todos os custos diretos e indiretos, encargos tributários, transportes, encargos trabalhistas, dentre outros.
	Finalmente, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus Anexos.
	Esta proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, contados a partir da presente data.
	Prazo de Entrega: Conforme Edital
	Condições de Pagamento: Conforme Edital
	__________,_____ de _______de 2025
	______________________________________________
	Nome e assinatura do representante legal
	(carimbo da empresa)
	ANEXO III
	MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÕES DE ME, EPP OU EQUIPARADA.
	PREGÃO ELETRÔNICO NÚMERO Nº 007/2025.
	PROCESSO N° 019/2025.
	A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº __________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) ________________________________________, portador do Documento de Identidade nº ___________________, inscrito no CPF sob o nº __________________ DECLARA, sob as penas da Lei, que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada lei e que cumpre os requisitos legais para qualificação como:
	( ) Microempresa, ME, ( ) Empresa de Pequeno Porte, EPP, definida no art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006;
	( ) Sociedade cooperativa equiparada à ME ou EPP, tendo auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta correspondente aos limites definidos no inciso II do art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, nela incluídos os atos cooperados e não cooperados.
	(Assinalar a condição da empresa)
	( ) Declaro que a empresa possui restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº. 123/06, para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21.
	(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
	__________,_____ de _______de 2025
	______________________________________________
	Nome e assinatura do representante legal
	(carimbo da empresa)
	ANEXO IV
	DECLARAÇÃO
	PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2025
	PROCESSO N.° 019/2025
	A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº __________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) ________________________________________, portador do Documento de Identidade nº ___________________, inscrito no CPF sob o nº __________________ DECLARA, sob as penas da Lei, que:
	Atendem aos requisitos de habilitação,
	Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
	Sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
	Por fim, DECLARA pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.
	__________,_____ de _______de 2025
	______________________________________________
	Nome e assinatura do representante legal
	(carimbo da empresa)
	ANEXO V
	MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
	PROCESSO NÚMERO Nº ______/2025
	LICITAÇÃO: PREGÃO Nº______/2025
	CONTRATANTE:
	SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CAMPO DO MEIO - MG, pessoa jurídica de Direito Público, com sede na, Praça Francisco José da Rocha, 30, neste ato representado pelo Diretor, Rodrigo Rodarte Cabral, denominado CONTRATANTE.
	CONTRATADO:
	_______________, pessoa jurídica de direito privado, com sede na ________________________, CNPJ nº ________________________, neste ato designada CONTRATADA.
	CLÁUSULA PRIMEIRA – PRESSUPOSTOS JURÍDICOS - ADMINISTRATIVOS:
	1.1 - O presente ata de registro de preços decorre de procedimento licitatório, modalidade Pregão eletrônico Registro de Preços n.º ...... do dia ....../....../2025, julgado em ......./...../2025 e homologado em ......../......./2025, regido pelo disposto na Lei nº 14.133/21.
	CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO:
	2.1 – A presente Ata tem como objeto registro de preços para futuras aquisições de............................................. para atender às necessidades do SAAE, conforme características, especificações e quantidades constantes do ANEXO I do Pregão nº ____/2025, e da Proposta da Contratada.
	2.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
	2.2.1 - O Termo de Referência;
	2.2.2 - O Edital da Licitação;
	2.2.3 - A Proposta do contratado;
	2.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.
	CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DEMAIS INFORMAÇÕES:
	3.1 - A existência de preços registrados não obriga o SAAE a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de processo específico para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
	3.2 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
	a) Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
	b) Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/21;
	c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.
	3.3 – O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.
	3.4 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
	3.5 – As aquisições ou as contratações adicionais por ADESÃO, não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.
	3.6 - O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.
	3.7 – Os preços poderão ser alterados conforme disposto no Art. 124, II, “d” da Lei 14.133/21.
	3.8 - Será aceito o registro de mais de um fornecedor, desde que aceitarem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação.
	3.9 – Para aplicação do item 3.8, após a homologação da licitação, para formalização e cadastro de reserva, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
	a - dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e
	b - dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original; e
	c - será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata.
	3.10 - O registro a que se refere o item 3.8 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
	3.10.1 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se referem o 3.8, somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
	a - quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou
	b - quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas neste edital.
	3.11 – É vedado à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto deste edital em seu prazo de validade, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital.
	3.12 – A ata de registro de preços poderá ser cancelada quando:
	a - descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;
	b - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
	c - não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista neste edital;
	d - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
	OBS:
	- O cancelamento do registro será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
	- Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
	3.13 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:
	a - por razão de interesse público; 
	b - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
	c - se não houver êxito nas negociações quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente.
	CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
	4.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
	CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO
	5.1 – A presente Ata tem o seu valor total de R$..............,...... (............................)
	(relacionar planilha com itens e seus valores unitários e totais gerais).
	5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
	CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO
	6.1. O pagamento será realizado num prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante apresentação de nota fiscal, e o visto do Departamento requisitante, comprovando a entrega.
	6.1.1 - Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is) / fatura(s), o prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização (ões).
	6.1.2 - Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.
	6.1.3 – Para receber seus créditos o contratado deverá comprovar a regularidade fiscal tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação
	6.2 – A Administração do SAAE, reserva o direito de reter o pagamento de faturas para satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor e para ressarcir danos a terceiros.
	6.3 – Nenhum outro pagamento será devido pela Contratante à Contratada, seja a que título for, nem direta, nem indiretamente, sendo certo que a Contratada é a única responsável pelo cumprimento de todas as obrigações legais e regulamentares que se produzirem na execução desta ata.
	CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
	7.1 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes situações:
	a - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
	b - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou
	7.2 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
	7.2.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
	7.2.2 - Na hipótese prevista no item 7.2.1, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.
	7.2.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos no edital e neste termo de referência, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.
	7.2.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciar em negociação com vistas à alteração contratual.
	7.3 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.
	7.3.1 - Para fins do disposto no item 7.3, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
	7.3.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
	7.3.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no 7.3.2, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.
	7.3.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
	7.3.5 - Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.3 e 7.3.1, o órgão ou a entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
	7.3.6 - O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual.
	CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
	8.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com a ata e seus anexos;
	8.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e Ata;
	8.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
	8.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução da ata e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
	8.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
	8.6 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos na presente Ata;
	8.7 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e nesta Ata;
	8.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução da presente Ata, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
	8.9 - A Administração terá o prazo de 10 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
	8.10 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 dias.
	8.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
	CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
	9.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes desta Ata e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
	9.2 - Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;
	9.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
	9.4 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
	9.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
	9.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal da Ata, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
	9.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
	9.8 - O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da ata, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
	9.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto da Ata;
	9.10 - Comunicar ao Fiscal da Ata, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
	9.11 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
	9.12 - Manter durante toda a vigência da Ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
	9.13 - Cumprir, durante todo o período de execução da ata, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);
	9.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal da Ata, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);
	9.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da ata;
	9.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
	9.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;
	9.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas desta ata, fornecendo os materiais, equipamentos, mini escavadeira, carro e motos e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
	9.19 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
	CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
	10.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
	CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS MATERIAIS E ENCARGOS
	11.1 - Os materiais deverão ser entregues no SAAE correndo por conta do CONTRATADO as despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão de obra, etc.
	11.2 - Os materiais serão recebidos no local indicado no item 5.1 desta ata, através de pessoa responsável, atestando na Nota Fiscal o recebimento dos materiais.
	11.3 - Na hipótese de rejeição, por entrega dos materiais em desacordo com as especificações, a CONTRATADA deverá repor os materiais devolvidos, num prazo máximo de 24 horas.
	11.4 - Nos preços dos itens incluem todos e quaisquer encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, fretes, seguros, mão de obra.
	CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:
	12.1 - As despesas decorrentes da execução da presente ata onerarão as dotações orçamentárias próprias:
	………………….
	CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES:
	13.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
	a) der causa à inexecução parcial da ata;
	b) der causa à inexecução parcial da ata que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
	c) der causa à inexecução total da ata;
	d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
	e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ata;
	f) praticar ato fraudulento na execução da ata;
	g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
	h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
	13.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
	a) Advertência;
	b) Multa;
	c) Impedimento de licitar e contratar e
	d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
	13.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
	a) A natureza e a gravidade da infração cometida.
	b) As peculiaridades do caso concreto.
	c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes.
	d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública.
	e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
	13.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da ata, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
	13.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
	13.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
	13.7 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações administrativas previstas que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
	13.8 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.
	13.9 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
	13.10 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
	13.11 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
	13.12 - A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.
	CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ENTREGA
	14.1 – Todos os materiais deverão ser entregues de forma parcelada mediante recebimento da Ordem de Fornecimento do Setor de Compras; e no local estipulado para entrega, acompanhada da nota fiscal para conferência, que ocorrerá no ato da entrega no local de recebimento por funcionário competente sendo que a responsabilidade da entrega será por conta e risco do licitante adjudicado.
	14.1.1 - Prazo de entrega: em até 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento por parte da contratada da Ordem de Fornecimento.
	14.2 – O SAAE se reserva o direito de não receber os itens licitados em desacordo com o previsto neste instrumento, podendo cancelar a ata em decorrência da sua inexecução parcial ou total, sem prejuízo das demais cominações legais aplicáveis.
	14.3 – A contratada é obrigada a substituir de imediato e às suas expensas, os itens licitados em que se verifiquem irregularidades.
	14.4 – O Fornecedor sujeitar-se-á à fiscalização dos itens licitados no ato da entrega, reservando-se ao SAAE o direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre os mesmos em condições satisfatórias.
	14.5 - Correrão por conta da contratada todas as despesas com seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos itens licitados.
	14.6 - Os produtos deverão ser entregues devidamente acondicionados em embalagem, com o menor volume possível, que utilize preferencialmente material reciclado ou reciclável, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e armazenamento, em atendimento aos critérios sustentáveis. O SAAE recusará os produtos que forem entregues em desconformidade com o previsto nesta ata, termo de referência e proposta;
	14.7 - O recebimento provisório, realizado pelo servidor designado, dar-se-á no ato da entrega do objeto, após conferência de sua conformidade com as especificações do edital e da proposta;
	14.8 - O recebimento definitivo, realizado pelo servidor designado, dar-se-á em até 03 (três) dias úteis, contados da data do recebimento provisório, após verificação da conformidade do objeto com as exigências e especificações da Ata.
	CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
	15.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no sítio oficial da autarquia na internet.
	CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO:
	16.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Campos Gerais/MG, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as questões judiciais provenientes da presente ata.
	CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – NORMAS FINAIS
	17.1. A presente ata reger-se-á pelas seguintes normas legais: Lei Federal nº 14.133/21, Decreto Federal nº 10.024/19 e Decreto Municipal nº 2.115/22
	17.2. Os casos omissos serão dirimidos, com observância da legislação regedora, em especial a Lei Federal n° 14.133/21 e Decreto Federal nº 10.024/19.
	17.3. Justos e contratados firmam a presente ata, e três vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas, para que produza os efeitos legais.
	Campo do Meio, ___ de ____________ de 2025.
	___________________________________
	Contratante
	____________________________________
	Contratado
	TESTEMUNHAS:
	1)_______________________________
	2) ______________________________
	ANEXO VI
	MINUTA DE CONTRATO
	CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CAMPO DO MEIO, ESTADO DE MINAS GERAIS E A EMPRESA ..........................................., PARA O FORNECIMENTO DE ....................................
	PROCESSO NÚMERO Nº ______/2025
	LICITAÇÃO: PREGÃO Nº______/2025
	CONTRATANTE:
	SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CAMPO DO MEIO - MG, pessoa jurídica de Direito Público, com sede na, Praça Francisco José da Rocha, 30, neste ato representado pelo Diretor, Rodrigo Rodarte Cabral, denominado CONTRATANTE.
	CONTRATADO:
	_______________, pessoa jurídica de direito privado, com sede na ________________________, CNPJ nº ________________________, neste ato designada CONTRATADA.
	CLÁUSULA PRIMEIRA – PRESSUPOSTOS JURÍDICOS - ADMINISTRATIVOS:
	1.1 - O presente contrato decorre de procedimento licitatório, modalidade Pregão eletrônico registro de preços n.º ...... do dia ....../....../2025, julgado em ......./...../2025 e homologado em ......../......./2025, regido pelo disposto na Lei nº 14.133/21.
	CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO:
	2.1 - O presente contrato tem como objeto aquisição de .................................................. para atender às necessidades do SAAE., conforme características, especificações e quantidades constantes do ANEXO I do Pregão nº ____/2025, e da Proposta da Contratada.
	2.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
	2.2.1 - O Termo de Referência;
	2.2.2 - O Edital da Licitação;
	2.2.3 - A Proposta do contratado;
	2.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.
	CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE DO CONTRATO:
	3.1 - O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
	3.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
	CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
	4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega (quando for o caso), observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
	CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO
	5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
	CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO
	6.1 – O presente contrato tem o seu valor total de R$..............,...... (............................)
	(relacionar planilha com itens e seus valores unitários e totais gerais).
	6.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
	CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO
	7.2. O pagamento será realizado num prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante apresentação de nota fiscal, e o visto do Departamento requisitante, comprovando a entrega.
	7.2.1 - Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is) / fatura(s), o prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização (ões).
	7.2.2 - Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.
	7.2.3 – Para receber seus créditos o contratado deverá comprovar a regularidade fiscal tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação
	7.3 – A Administração do SAAE, reserva o direito de reter o pagamento de faturas para satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor e para ressarcir danos a terceiros.
	7.4 – Nenhum outro pagamento será devido pela Contratante à Contratada, seja a que título for, nem direta, nem indiretamente, sendo certo que a Contratada é a única responsável pelo cumprimento de todas as obrigações legais e regulamentares que se produzirem na execução deste contrato.
	CLÁUSULA OITAVA - 14 - REAJUSTE
	8.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA).
	8.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
	8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
	8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
	8.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
	8.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
	8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
	8.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.
	CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
	9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
	9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e neste contrato;
	9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
	9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
	9.5 - Comunicar à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
	9.6 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
	9.7 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
	9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
	9.9 - A Administração terá o prazo de 10 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
	9.10 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 dias.
	9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
	CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
	10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
	10.2 - Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;
	10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
	10.4 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
	10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
	10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
	10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
	10.8 - O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
	10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
	10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
	10.11 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
	10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
	10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);
	10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);
	10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
	10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
	10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;
	10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, mini escavadeira, carro e motos e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
	10.19 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
	CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
	11.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
	CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS MATERIAIS E ENCARGOS
	12.1 - Os materiais deverão ser entregues no SAAE correndo por conta do CONTRATADO as despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão de obra, etc.
	12.2 - Os materiais serão recebidos no local indicado no item 5.1 deste contrato, através de pessoa responsável, atestando na Nota Fiscal o recebimento dos materiais.
	12.3 - Na hipótese de rejeição, por entrega dos materiais em desacordo com as especificações, a CONTRATADA deverá repor os materiais devolvidos, num prazo máximo de 24 horas.
	12.4 - Nos preços dos itens incluem todos e quaisquer encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, fretes, seguros, mão de obra.
	CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
	13.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
	13.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
	13.3 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
	a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
	b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
	13.4 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
	13.5 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
	13.6 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
	13.7 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
	13.8 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
	a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
	b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
	c) Indenizações e multas.
	13.9 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
	CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:
	14.1 - As despesas decorrentes da execução do presente Contrato onerarão as dotações orçamentárias próprias:
	………………..
	CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES:
	15.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
	i) der causa à inexecução parcial do contrato;
	j) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
	k) der causa à inexecução total do contrato;
	l) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
	m) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
	n) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
	o) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
	p) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
	15.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
	e) Advertência;
	f) Multa;
	g) Impedimento de licitar e contratar e
	h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
	15.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
	f) A natureza e a gravidade da infração cometida.
	g) As peculiaridades do caso concreto.
	h) As circunstâncias agravantes ou atenuantes.
	i) Os danos que dela provierem para a Administração Pública.
	j) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
	15.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
	15.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
	15.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
	15.7 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações administrativas previstas que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
	15.8 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.
	15.9 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
	15.10 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
	15.11 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
	15.12 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.
	CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ENTREGA
	16.1 – Todos os materiais deverão ser entregues de forma parcelada mediante recebimento da Ordem de Fornecimento do Setor de Compras; e no local estipulado para entrega, acompanhada da nota fiscal para conferência, que ocorrerá no ato da entrega no local de recebimento por funcionário competente sendo que a responsabilidade da entrega será por conta e risco do licitante adjudicado.
	16.1.1 - Prazo de entrega: em até 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento por parte da contratada da Ordem de Fornecimento.
	16.2 – O SAAE se reserva o direito de não receber os itens licitados em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato em decorrência da sua inexecução parcial ou total, sem prejuízo das demais cominações legais aplicáveis.
	16.3 – A contratada é obrigada a substituir de imediato e às suas expensas, os itens licitados em que se verifiquem irregularidades.
	16.4 – O Fornecedor sujeitar-se-á à fiscalização dos itens licitados no ato da entrega, reservando-se ao SAAE o direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre os mesmos em condições satisfatórias.
	16.5 - Correrão por conta da contratada todas as despesas com seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos itens licitados.
	16.6 - Os produtos deverão ser entregues devidamente acondicionados em embalagem, com o menor volume possível, que utilize preferencialmente material reciclado ou reciclável, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e armazenamento, em atendimento aos critérios sustentáveis. O Município recusará os produtos que forem entregues em desconformidade com o previsto neste contrato, termo de referência e proposta;
	16.7 - O recebimento provisório, realizado pelo servidor designado, dar-se-á no ato da entrega do objeto, após conferência de sua conformidade com as especificações do edital e da proposta;
	16.8 - O recebimento definitivo, realizado pelo servidor designado, dar-se-á em até 03 (três) dias úteis, contados da data do recebimento provisório, após verificação da conformidade do objeto com as exigências e especificações do Contrato.
	CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO
	17.1 – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
	17.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
	17.3 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
	CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO
	18.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no sítio oficial da autarquia na internet.
	CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO:
	19.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Campos Gerais/MG, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as questões judiciais provenientes do presente Contrato.
	CLÁUSULA VIGÉSIMA – NORMAS FINAIS
	14.1. O presente contrato reger-se-á pelas seguintes normas legais: Lei Federal nº 14.133/21, Decreto Federal nº 10.024/19 e Decreto Municipal nº 2.115/22
	14.2. Os casos omissos serão dirimidos, com observância da legislação regedora, em especial a Lei Federal n° 14.133/21 e Decreto Federal nº 10.024/19.
	14.3. Justos e contratados, firmam o presente CONTRATO, e três vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas, para que produza os efeitos legais.
	Campo do Meio, ___ de ____________ de 2023.
	___________________________________
	Contratante
	____________________________________
	Contratado
	TESTEMUNHAS:
	1)_______________________________
	2) ______________________________

